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 COORDENAÇAO DE POLÍTICAS PARA PESSOA 
IDOSA

 6074.2018/0002525-4
Ata referente a reunião do Conselho de Orientação e Admi-

nistração Técnica - COAT ,
No dia vinte e quatro de agosto do ano de dois mil e 

vinte e dois realizou-se a 60ª Reunião Ordinária do Conselho 
de Orientação e Administração Técnica de São Paulo – COAT/
SP, via aplicativo Google Meet devido à situação de pandemia 
COVID-19, com o início às 14h00, sob a presidência do Sr. 
Conselheiro Renato Souza Cintra, representante da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania- SMDHC e a 
presença dos seguintes Conselheiros (as): o Sr. Wanderley Ven-
dramini Carvalho, representante do Grande Conselho Municipal 
do Idoso; Nadir Francisco do Amaral, representante do Grande 
Conselho Municipal do Idoso; a Sra. Ana Santos Souza Ruiz, 
representante do Grande Conselho Municipal do Idoso; a Sra. 
Alessandra Gosling, representantes da Secretaria Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania, o Sr. José Carlos Palacios Munoz, 
representante da Secretaria Municipal da Fazenda. A Sra. Rita 
de Cassia Monteiro de Lima Siqueira, representante da Secreta-
ria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social.

A Sra. Marilia Romão Capinzaiki, representante da Secreta-
ria Municipal da Saúde, justificou sua ausência.

A reunião teve a seguinte pauta:
* Alinhamento das diretrizes do Edital 2022;
* Apresentação das parcerias;
* Outros assuntos;
1° item da pauta: Sr. Renato Cintra iniciou a reunião agra-

decendo a presença de todos os presentes, relembrou a todos 
as pautas do dia, e iniciou falando que a Sra. Elizete, Sra. 
Alessandra e Sr. Bruno já foram transcrevendo para o modelo 
de edital. Destacando que seria necessário escolhermos as 
linhas prioritárias, o Sr. Nadir perguntou sobre como funcionaria 
exatamente as linhas, Sr. Renato explicou a importância das 
linhas, pois através dela os projetos que foram encaminhados 
que contemplem a linha de atuação ganharam pontos, se o 
projeto tiver boa pontuação e se encaixar dentro dos requisitos 
estabelecidos, poderá acessar os recursos diretamente da conta 
do FMID. A Sra. Elizete complementa que no decorrer da análise 
de projetos, em média foi realizado cerca de três pareceres, de-
vido a divergência da dupla de pareceristas, uma considerando 
apta e outra não apta, neste caso era realizado um terceiro 
parecer, relendo a proposta para poder deferir ou indeferir a 
proposta. Retomando o assunto o Sr. Renato Cintra apresentou 
a proposta de escolherem uma linha de atuação para cada eixo, 
para que possamos andar sem atrasar o cronograma. Após uma 
breve discussão da equipe do COAT, no eixo Educação, a Sra. 
Cássia, Sr. Nadir, Sr. Wanderley, Sr José Carlos e a Sra. Ana Ruiz 
votou a favor da linha de atuação da “Aprendizagem Contínua" 
e o Sr. Renato votou na linha “Educação para o trabalho e 
geração de renda”, sendo assim fica definida a primeira linha 
de atuação no eixo educação. No segundo eixo Moradia, como 
a proposta é única, a linha de atuação é “Alternativas de Mora-
dia” como pesquisa para identificação de perfil da pessoa 60+ 
que mora sozinha e modelos de moradias compartilhadas, hou-
ve discussão da em relação a abrangência da proposta, sendo 
assim ela foi aperfeiçoada. Devido ao horário, o COAT decidiu 
realizar uma reunião extraordinária para concluir as linhas de 
atuação do edital, para que não atrase o cronograma.

2° item da pauta: Sra. Elizete Nicolini e o Sr. Bruno Tadeu 
apresentaram a atualização do Edita 15/2019, recapitulando 
foram 46 propostas aptas, 15 Classificadas e 31 “Em captação” 
houve 6 desistências, 4 de propostas classificadas e duas que 
estavam “Em Captação” totalizando 40 propostas, 11 Classi-
ficadas e 29 “Em Captação”. Das Classificadas 07 estão com 
parcerias celebradas, 01 está com proposta em análise DP/DGP, 
e 3 estão sem manifestação. Das propostas em captação, 19 es-
tão com a captação atingida, 10 já com parcerias celebradas e 
as outras 9 com propostas em análise DP/DGP, as outras 10 pro-
postas em captação não atingiram a captação mínima necessá-
ria (50% da CAC). No edital 10/2020 houve 19 solicitações de 
credenciamento, sendo 10 credenciadas e 09 indeferidas. Das 
propostas credenciadas hoje apenas 02 estão com captação re-
alizada e parceria celebrada, as outras 08 ainda não captaram. 
Um ponto que a Sra. Elizete e Sr. Bruno colocam é entender 
quando irão findar este edital 10/2020, uma pauta para os 
representantes do COAT pensar em próximas reuniões. Sra. Ana 
Ruiz questiona quando haverá uma atualização financeira do 
FMID, Sr. Renato destaca que haverá uma próxima atualização 
na próxima reunião no dia 14/09/2022.

3° item da pauta: Sr. Elizete apresenta um convite que 
chegou de um a ILPI para prestigiar a inauguração do projeto 
financiado pelo FMID, um espaço intergeracional gastronômico, 
o convite se estende aos integrantes do COAT no dia 30/08 às 
14h00. Sra. Ana Ruiz fica de confirmar os nomes dos que irão 
ao evento.

A próxima reunião extraordinária do COAT está agendada 
para ocorrer no dia 31.08.2022 e terá como pautas:

* Definir as linhas prioritárias do Edita FMID/2022
Em seguida, não havendo mais assuntos a tratar encerrou-

-se a reunião e eu, Alessandra Gosling para constar, lavei a 
presente ata.

São Paulo, 24 de agosto de 2022
Alessandra Gosling
Ana Santos Souza Ruiz
José Carlos Palacios Munoz
Nadir Francisco do Amaral
Renato Souza Cintra
Rita de Cassia Monteiro de Lima Siqueira
Wanderley Vendramini Carvalho

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 6074.2022/0006417-6
Notificação de Publicação nº 110/2022/SMDHC/DP/DAC 
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC “Instituto Jô 

Clemente”.
CNPJ: 60.502.242/0001-05
Endereço: Rua Loefgreen, nº 2109, Bairro Vila Clementino, 

CEP: 04040-0330
Projeto: “Redução da Fila de Espera para Tratamento – 

APAE São Paulo”.
Termo de Convênio: 1º Ad. 150/2009/SMPP
Processo nº 2010-0.213.581-4 e 2011-0.004.855-0 
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto. 

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis.

 6074.2020/0005426-6
Notificação de Inconsistências nº 021/2022/SMDHC/DP/

DAC - MROSC 
Notificamos o Representante Legal da OSC Centro de Estu-

dos e Cultura Contemporânea - CEDEC, CNPJ: 48.608.251/0001-
80, situada na Rua Riachuelo, nº 217, Complemento Sala 42, 
Sé - São Paulo/SP, referente ao projeto: “Mapeamento das 
Pessoas Trans no Município de São Paulo - Fase 2”, Termo de 
Fomento nº 054/2020/SMDHC/CPLGBTI constante do Processo 
nº 6074.2020/0005426-6 para sanar inconsistências em relação 
ao referido projeto.

O prazo para atendimento à presente notificação é de 15 
(quinze) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o prazo 
sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis.

 6074.2022/0005471-5
Notificação de Encerramento nº 122/2022/SMDHC/DP/DAC
Processos n° 2017-0.103.883-4.
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Fundação Dori-

na NowilI para Cegos.
CNPJ: 60.507.100/0001-30.
Endereço: R. Dr. Diogo de Faria, 558 - Vila Clementino, São 

Paulo - SP, 04037-001.
Projeto: "Incluindo com o Centro de Memória Dorina 

NowilI".
Termo de Convênio: 026/2017/SMDHC.
Notificamos V. Sas. de que os processos 2017-0.103.883-

4 referentes ao Termo de Convênio 026/2017/SMDHC foram 
encerrados com as Prestações de Contas aprovadas e segui-
ram para arquivamento conforme estabelecido na Portaria nº 
143/2018.

Ressalta-se que de acordo com a cláusula 3.3.7 do termo 
de convênio 026/2017/SMDHC, é necessário manter arquivada 
toda a documentação comprobatória da aplicação dos valores 
transferidos em decorrência desta parceria, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contatos da aprovação da prestação de contas 
final. Durante esse prazo, a documentação ficará à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo.

 6074.2022/0005805-2
Notificação de Publicação nº 111/2022/SMDHC/DP/DAC 
Prezado Sr (a). Representante Legal da OSC Congregação 

Israelita Paulista
CNPJ: 60.766.060/0001-41
Endereço: R. Antônio Carlos, 653 - Cerqueira César, São 

Paulo - SP, 01309-011
Projeto: “Futuro do Aprendiz”.
Termo de Convênio: 024/2010/SMPP
Processos nº 2010-0.092.784-5 e 2011-0.073.788-6 
Notificamos a Organização em relação ao referido projeto, 

para apresentar documentação complementar em relação ao 
referido projeto. 

O prazo para atendimento à presente notificação é de 
30(trinta) dias corridos, a partir da publicação. Decorrido o pra-
zo sem que haja manifestação, serão aplicadas as penalidades 
cabíveis.

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA JUVENTUDE

 6074.2021/0001531-9
CONVOCAÇÃO - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

JUVENTUDE
A Coordenação de Políticas para a Juventude, no uso das 

suas atribuições legais, previstas na Lei n° 16.120, de 14 de 
janeiro de 2015, convoca as(os) Conselheiras(os) para a realiza-
ção da 12ª Reunião Ordinária da gestão 2021 - 2023, a ser re-
alizada no dia 14 de outubro, sexta-feira, das 14h00 às 15h30, 
em formato remoto, via Plataforma Teams, a ser disponibilizada 
pela Coordenação de Políticas para Juventude.

PAUTAS DE REUNIÃO
01. Informes Gerais
02. Atualização do andamento dos GTs
03. Informes da Coordenação

7348738 3 CRISTIANO LIRA GUIMARAES
8484015 1 KARINA DE ANGELO

CARGO: PROFESSOR DE ENS. FUND. II E MÉDIO – POR-
TUGUÊS
6807577 3 SANDRA LUCIA DE OLIVEIRA
7342322 2 ONEIDE APARECIDA DUARTE
7823070 1 PAMELA DOS SANTOS MARIANO COELHO
7840446 1 CRISTINA APARECIDA LEITE
8056765 1 RANI CHIAPPIM GUIMARAES
8250952 1 ADRIANA APARECIDA DEFENSOR MORAES
8251045 1 AGDA NOGUEIRA DE SOUZA BRAGA DOS SANTOS
8470278 1 CARLOS RODRIGO ALVES DA SILVA
8502366 1 ALEXANDER ABRANTES DA SILVA
8502463 1 JOAO LUIZ ALVES DIAS

INCLUSÃO DE EXCEDENTE
RF VINC. NOME

CARGO: PROFESSOR DE ENS. FUND. II E MÉDIO – AR-
TES
7920172 2 LETICIA DE OLIVEIRA ALVES

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 6016.2022/0102282-9

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA POSSE
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo para posse 

formulado pela requerente ANDRÉ RODELLO, no cargo de SU-
PERVISOR ESCOLAR, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 125 
da Lei 14.660/07.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MATEUS

 6016.2022/0105778-9

PRAZO PARA PRORROGAÇÃO DE POSSE
DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 

POSSE FORMULADO PELA REQUERENTE ABAIXO NOS TER-
MOS DO PARAGRAFO 1º DO ARTIGO 125 DA LEI 14.660/07

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
EDINEIA RODRIGUES RG 43.267.452-4
LUANA BERNARDES DA SILVA RG 41.940.165-5

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DA COORDENADORIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS - COGEP

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA INÍCIO DE EXERCÍCIO
DEFERIDO, a prorrogação de prazo para INÍCIO DE EXER-

CÍCIO nos termos do § 1º, do artigo 44 da Lei 8989/79, com a 
nova redação dada pela Lei 13.686/03, publicada em DOC de 
20/12/2003, formulada pelas requerentes abaixo mencionadas:
Nº Nome Cargo RF/V.
30/2022 AGHATA DA COSTA SILVA AAG 9126406
31/2022 MARIA BERNARDA CAVALCANTI CORDEIRO ANS-Nutrição 6514812

CARGO: PROFESSOR DE ENS. FUND. II E MÉDIO – EDU-
CAÇÃO FÍSICA
6462791 2 RICARDO VITERBO BORGES
7855486 2 MARIO TIERNO JUNIOR
7930526 1 JONATAS SANTOS BENTO
8179280 1 LIVIA DA SILVA LEMOS MENDES
8228311 1 PAULA DE SOUZA SILVA
8402396 2 SILVIO BITTENBINDER LOPES
8470766 1 RODRIGO MOREIRA ALVARES
8497818 1 FELIPE DA SILVA MACHADO
8511403 1 MARCELO ROMAN FILHO

CARGO: PROFESSOR DE ENS. FUND. II E MÉDIO – GE-
OGRAFIA
7394322 3 HUGO FRANCA VIDZIUNAS
7923732 1 TATIANE DE MELO VITAL
8019053 2 ANDERSON REIS FELIX
8019614 1 GIULIANO STARK SILVA
8094276 1 SERGIO JANUARIO DA SILVA
8094331 1 WALTER ALESSANDRO TEIXEIRA BUENO
8206970 2 CAROLINA NOBRE DE LIMA SOUZA
8462828 1 ADRIANA BARBOSA AMORIM
8498903 1 RUBENS DE JESUS MATOS
8499098 1 MARCIA MARIA PAIXAO FERNANDES
8511705 1 ADRIANA DA SILVA DE MORAES
8598240 1 DANIEL JOAO NUNES JUNIOR
6607101 3 PAULA DE FATIMA BENTO MOUTINHO

CARGO: PROFESSOR DE ENS. FUND. II E MÉDIO – HIS-
TÓRIA
7386508 2 MIRIAN SALETE DOS SANTOS VAZ
7916345 1 LUCIMARA DE CASSIA MELGES
8029385 1 SIDNEI RODRIGUES NORONHA
8226628 1 VINICIUS FELIPE GOMES
8250898 1 ADILSON MACENA TEODORO
8421781 1 LUCAS RODRIGUES MARANGAO
8421803 1 PAULO VERGILIO MARQUES DIAS
8463603 1 ELIZABETH AMICUCCI

CARGO: PROFESSOR DE ENS. FUND. II E MÉDIO – IN-
GLÊS
7488441 2 CLAUDETE REBELO CARLOS
7491841 1 DENISE MARIA ELISEI
7921314 2 RICARDO GOMES RODRIGUES
8084521 1 ANA SANTINA MARQUI
8084653 1 VIOLETA PASCUAL NISENBAUM
8250952 2 ADRIANA APARECIDA DEFENSOR MORAES
8261237 2 LUMA CARLOS DELGADO
8423288 1 PAMELA YVELISE SANTOS AMARAL
8499721 1 AMANDA DE PAULA AUGUSTO
8577722 1 RUBEN AUGUSTO DA SILVA BARNABE
8400351 2 TATIANA CECCACCI RODRIGUES
8422702 1 EVELYN RENATA CERDEIRINHA
8500142 1 ALEXANDRE ANDREONI

CARGO: PROFESSOR DE ENS. FUND. II E MÉDIO – MA-
TEMÁTICA
6579311 4 JOSE ROBERTO SILVERIO
8003190 2 WAGNER MOTA DE OLIVEIRA
8424683 1 ANA CAROLINA DE ALMEIDA CARREIRA TOSCHI
8468257 1 JAQUELINE DO MAR SILVA
8484325 1 IVANILDO FRANCISCO DA SILVA
8501335 1 ROSEMEIRE BERNE QUINA
8501874 1 VANESSA DA COSTA CARVALHO
8501998 1 LUANA MAMANI GUTIERREZ

 EDITAIS

 GABINETE DO PREFEITO
 CASA CIVIL

 EDITAL Nº 012/2022-CASACIVIL/SERI
Fabricio Cobra Arbex, Secretário Municipal da Casa Civil, como representante legal da Secretaria Executiva de Relações 

Institucionais da Casa Civil da Prefeitura de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto nº 59.023 de 
21 de outubro de 2019 e Decreto nº 61.557 de 7 de julho de 2022, que confere nova regulamentação ao Conselho Participativo 
Municipal em cada subprefeitura a que se referem os artigos 34 e 35 da Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013, retifica os editais 
Nº 010/2022-CASACIVIL/SERI e Nº 011/2022-CASACIVIL/SERI que tornaram públicas as listas dos candidatos (as) eleitos (as) como 
titulares e suplentes e a lista dos (as) suplentes convocados para assumirem as vagas remanescentes do Conselho Participativo Mu-
nicipal biênio 2022-2024, em conformidade com a Lei n° 15.946 de 23 de dezembro de 2013 e Decreto n° 56.021 de 31 de março 
de 2015, sobre a obrigatoriedade de no mínimo 50% de mulheres por conselho.

CONSELEHEIROS (AS) TITULARES
SUBPREFEITURA CANDIDATO (A) Nº URNA VOTOS NASCIMENTO SEXO DISTRITO SITUAÇÃO
CAMPO LIMPO EDNA MARIA DA SILVA MOREIRA 1882 308 01/02/1970 FEMININO CAMPO LIMPO ELEITA
CAMPO LIMPO ROSÂNGELA DA CONCEIÇÃO SILVA 2150 208 10/07/1975 FEMININO CAMPO LIMPO ELEITA
CAMPO LIMPO MÔNICA OLIVEIRA SANTOS SILVA 2845 183 25/12/1974 FEMININO CAMPO LIMPO ELEITA
CAMPO LIMPO SUSANNE ELISABETH SPENGLER 1908 124 07/10/1959 FEMININO CAMPO LIMPO ELEITA
CAMPO LIMPO FERNANDO FONSECA DE ANDRADE 1723 111 19/08/1981 MASCULINO CAMPO LIMPO ELEITO
CAMPO LIMPO MILTON ALDO SIMÃO 938 57 09/12/1951 MASCULINO CAMPO LIMPO ELEITO
CAMPO LIMPO VALDECY DIAS GOMES DOS SANTOS 2076 32 18/10/1964 FEMININO CAMPO LIMPO ELEITA
CAMPO LIMPO ROSANA BISPO DE ARAÚJO 2173 210 28/06/1973 FEMININO CAPÃO REDONDO ELEITA
CAMPO LIMPO MARCELO LOUVERDE MAGELA DA SILVA 2091 209 25/07/1971 MASCULINO CAPÃO REDONDO ELEITO
CAMPO LIMPO RENILDA AGUIAR PINTO RIBEIRO MOTA 2276 20 25/08/1972 FEMININO CAPÃO REDONDO ELEITA
CAMPO LIMPO MATHEUS DE LUCCA SILVA 1678 4 15/09/1999 MASCULINO CAPÃO REDONDO ELEITO
CAMPO LIMPO JAQUELINE SOUZA DE SANTANA 1898 3 22/07/1993 FEMININO CAPÃO REDONDO ELEITA
CAMPO LIMPO GRAZIELA LARISSA DA SILVA SANTOS 2613 3 19/09/1994 FEMININO CAPÃO REDONDO ELEITA
CAMPO LIMPO EVA SILVA CUNHA 2101 81 10/10/1958 FEMININO VILA ANDRADE ELEITA
CAMPO LIMPO MARCOS SOUSA SANTOS 1742 78 24/06/2001 MASCULINO VILA ANDRADE ELEITO
CAMPO LIMPO VALDEMIR JOSÉ TRINDADE 1976 78 15/01/1981 MASCULINO VILA ANDRADE ELEITO
CAMPO LIMPO WELLYENE GOMES BRAVO 2016 43 17/10/1962 FEMININO VILA ANDRADE ELEITA
CAMPO LIMPO PRISCILA MARRONE LACAZ VIEIRA 2370 14 11/03/1966 FEMININO VILA ANDRADE ELEITA
CAMPO LIMPO ANA MARIA REIS ARAÚJO DE OLIVEIRA 2325 0 18/10/1979 FEMININO CAMPO LIMPO NÃO ELEITA
CAMPO LIMPO MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO 2137 243 25/05/1969 FEMININO JD ÂNGELA DESCLASSIFICADA
CAMPO LIMPO SIMONE CRISTINA DE OLIVEIRA 2249 29 12/11/1975 FEMININO JD SÃO LUIS DESCLASSIFICADA
CAMPO LIMPO MÁRCIA APARECIDA SANTOS 1844 28 26/08/1977 FEMININO JD ÂNGELA DESCLASSIFICADA
CAMPO LIMPO NATALIA ALVES DE MORAES 2288 21 21/07/1999 FEMININO JD SÃO LUIS DESCLASSIFICADA
CAMPO LIMPO SIDNEI RAFAEL CUNHA JUNIOR 2049 2 26/03/1998 MASCULINO JD ÂNGELA DESCLASSIFICADO
CAMPO LIMPO HÉLIO RICARDO GONÇALVES DA SILVA 2278 38 03/02/1985 MASCULINO BUTANTÃ DESCLASSIFICADO
CASA VERDE FÁBIO CARLOS DOS SANTOS 1337 185 15/03/1979 MASCULINO CACHOEIRINHA ELEITO
CASA VERDE RODOLFO COIMBRA LUCIANO 1365 122 30/08/1991 MASCULINO CACHOEIRINHA ELEITO
CASA VERDE CRENILDES JESUS DA SILVA 1771 95 13/05/1964 FEMININO CACHOEIRINHA ELEITA
CASA VERDE EWERTON BARROS XAVIER DA SILVA 2436 78 20/01/1986 MASCULINO CACHOEIRINHA ELEITO
CASA VERDE MARIA JOSE CANTON DE ROBERT 2306 68 19/12/1957 FEMININO CACHOEIRINHA ELEITA
CASA VERDE FRANCISCO JOÃO MOREIRÃO DE MAGALHÃES 1059 179 12/08/1957 MASCULINO CASA VERDE ELEITO
CASA VERDE FABIO SILVA DE AMORIM 2274 158 08/02/1964 MASCULINO CASA VERDE ELEITO
CASA VERDE MARIA CRISTINA CRUZELHES 479 54 04/07/1961 FEMININO CASA VERDE ELEITA
CASA VERDE SIMONE DAS MERCES SAPIENZA 1434 52 19/07/1978 FEMININO CASA VERDE ELEITA
CASA VERDE MARIA HELENA BENTO ROMARIS SPAZIANI 546 34 06/03/1971 FEMININO CASA VERDE ELEITA
CASA VERDE PAULINA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 1791 166 23/12/1955 FEMININO LIMAO ELEITA
CASA VERDE ALEXANDRO FERNANDES DA SILVA 3127 117 25/05/1978 MASCULINO LIMAO ELEITO

CONSELHEIROS (AS) SUPLENTES E SUPLENTES CONVOCADOS
SUBPREFEITURA CANDIDATO (A) Nº URNA VOTOS NASCIMENTO SEXO DISTRITO SITUAÇÃO
CAMPO LIMPO MARIA VERACI TEIXEIRA DOS SANTOS 1823 30 17/08/1964 FEMININO CAMPO LIMPO SUPLENTE CONVOCADA
CAMPO LIMPO ALEXANDRA GONÇALVES DA SILVA 2104 29 06/03/1975 FEMININO CAMPO LIMPO SUPLENTE CONVOCADA
CAMPO LIMPO RUBENS SANTANA DE OLIVEIRA 1273 23 21/09/1994 MASCULINO CAMPO LIMPO SUPLENTE CONVOCADO
CAMPO LIMPO RODRIGO BUENO 2133 23 20/07/1979 MASCULINO CAMPO LIMPO SUPLENTE
CAMPO LIMPO FABIO MAIA DOS SANTOS 1666 2 28/02/1983 MASCULINO CAMPO LIMPO SUPLENTE
CAMPO LIMPO HELAINE FERNANDA DE OLIVEIRA FEIJÓ 539 12 12/03/1990 FEMININO VILA ANDRADE SUPLENTE
CAMPO LIMPO BIANCA AMENDOLA DA SILVA GUIMARÃES 2791 9 28/09/1976 FEMININO VILA ANDRADE SUPLENTE
CAMPO LIMPO MARCIA FIGUEREDO SANTOS 1748 4 03/11/1978 FEMININO VILA ANDRADE SUPLENTE
CASA VERDE CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 1931 53 14/10/1963 MASCULINO CACHOEIRINHA SUPLENTE CONVOCADO
CASA VERDE EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 2543 38 12/02/1981 MASCULINO CACHOEIRINHA SUPLENTE
CASA VERDE JULIANA ALCANTARA FERNANDES 2474 36 22/09/1994 FEMININO CACHOEIRINHA SUPLENTE CONVOCADA
CASA VERDE BRUNA SIMÕES DA SILVA 2126 30 14/04/1990 FEMININO CACHOEIRINHA SUPLENTE
CASA VERDE EVERTON DE MOURA SILVA 859 26 25/03/1983 MASCULINO CACHOEIRINHA SUPLENTE
CASA VERDE CHRISTIAN SILVA MARTINS DE MELLO SZNICK 1812 25 10/05/1979 MASCULINO CACHOEIRINHA SUPLENTE
CASA VERDE REGINA DE SOUZA CHRISOSTOMO 3122 21 05/01/1970 FEMININO CACHOEIRINHA SUPLENTE
CASA VERDE MARCELINO DA CRUZ 1975 2 20/09/1967 MASCULINO CACHOEIRINHA SUPLENTE
CASA VERDE SELMA REGINA AGULLO 2432 29 03/07/1968 FEMININO CASA VERDE SUPLENTE CONVOCADA

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA CIDADE DE SÃO PAULO 
- CMDCA/SP

 PUBLICAÇÃO Nº 066/CMDCA-SP/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo – CMDCA/SP, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei nº 8.069/90, torna público o extrato de ata da Reunião Ordinária do dia 26/09/2022.
EXTRATO DE ATA - REUNIÃO ORDINÁRIA
26/09/2022
Ao vigésimo sexto dia de setembro de 2022, às 10h12, em reunião online através da plataforma Microsoft Teams, é iniciada 

Reunião Ordinária do CMDCA/SP, com a presença de quórum mínimo estabelecido regimentalmente:
Conselheiros(as) de Governo: Alessandro Nascimento de Sousa (SF – Titular), Ana Luiza Wosgrau Padilha (SMADS – Titular), 

Cleusa Guimarães (SMJ – Titular), Daniel Augusto de Souza Borges (SF – Suplente), Esequias Marcelino da Silva Filho (SMDHC – 
Titular), Fábio Henrique Salles (SMS – Titular), Marcia Francine de Vasconcelos Santos (SMDHC – Suplente), Maria Luiza da Silva 
(SEME – Suplente), Roberto Rocha de Oliveira (SME – Titular) e Wagner Gomes Salomão (SMJ – Suplente).

Conselheiros(as) da Sociedade Civil: Carlos Alberto de Souza Junior (Suplente), Fabiana Zacarias Cesário Feitosa (Titular), 
Fernanda Celi Souza de Oliveira (Titular), Flariston Francisco da Silva (Suplente), Laura Rodrigues (Titular), Marcelo Panico (Titular), 
Maria Elineuba Bezerra de Souza (Titular), Maria de Fátima Colares Alarcon (Titular) e Melissa Carla Silva (Titular). 

Verificada a formação do quórum regimental, é iniciada a reunião ordinária pela Presidente, Conselheira Fabiana, que procede 
à leitura de pauta. A seguir, a Presidente solicita que se iniciem os informes, a partir da Comissão Permanente de Registros – CPR.

O participante Armando, do Força FUNCAD, pede que seja feita retificação de ata da reunião ordinária do mês de agosto, 
solicitando que haja correção da parte desta que remete a este fala de que achava que era necessário definir limites para os valo-
res de projetos classificados, afirmando que não emitira tal colocação sobre definição de limites, dizendo que o que, na realidade 
informou, é que não havia limites definidos no Edital, em nenhum momento tendo pedido que fossem definidos valores, pedindo 
que conste esta correção na presente ata.

Por problemas técnicos da Coordenadora de CPR, os informes são iniciados a partir da Comissão Permanente de Mobilização 
e Articulação – CPMA.

1. Informes das Comissões Permanentes do CMDCA/SP: 
1.1. CPMA
A Coordenadora Fernanda informa que no dia de ontem, 25/09, foi finalizado o processo de escolha suplementar para o Con-

selho Tutelar do Butantã, dentro da ordem esperada e sem intercorrências, tendo sido registrados 162 votos no total, tendo sido a 
candidata Vânia Ribeiro Silva a mais votada, com 85 votos, com publicação do resultado esperada para o Diário Oficial de amanhã.
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não têm tido resposta, a saber, quando o CMDCA/SP vai discutir PL 253, a pauta da orfandade e a Resolução que criou o Comitê 
de Participação Adolescente.

O participante Armando Broggi pede que se atente à questão do direcionamento, registrando que, apesar de haver o Decreto, 
há grande resistência de empresas doadoras por não haver lei específica, sendo interessante colocar, em grande aviso, com o 
parecer da assessoria jurídica da SMDHC, no site, um esclarecimento para tentar minimizar essa resistência das empresas, que 
continua existindo por falta de lei, embora se entenda que o decreto regulamenta a lei, existe resistência, percebida com equipes 
de captação das organizações. Enquanto não publicar lei sobre o tema, que o parecer da Secretaria seja divulgado oficialmente no 
site, para que amenize a resistência de empresas maiores para direcionamento, cujas áreas de compliance não estão aceitando.

João Santo pede novamente a palavra e informa sobre o tema que há projeto de lei na Câmara, que por questão de agenda 
do momento não se aprovou ainda na CCJ, com duas audiências públicas garantidas. Afirma, que, juridicamente, o CMDCA/SP pode 
tomar decisão e transferir recursos que não foram utilizados para o FUMCAD, tendo dúvidas se a entidade que recebeu direcio-
namento ao projeto, se ela tem o poder de falar que dinheiro não utilizado aqui pode ser utilizado ali, o que traz grande prejuízo 
às doações, que, desde 2012, caem vertiginosamente, porque a forma feita desestimulou pessoas a fazerem doações ao Fundo. É 
importante que debate se faça junto à sociedade, não somente à Comissão, e concorda com Flariston que tem que ser feito de 
maneira presencial, para maior profundidade neste debate.

O Conselheiro Marcelo pede que conste em ata que o sucesso da análise dos projetos SEI pela CPFO, conforme relatado pelo 
Coordenador Roberto, tem acontecido por conta da checagem das planilhas orçamentárias por duas pessoas. Informa que, em 
ordinária de agosto, informou isso, mas não constou em ata, reforçando que o sucesso da análise dos projetos da CPFO se deve à 
checagem da Secretaria Executiva, por duas pessoas, que têm cumprido com excelência essa missão.

A seguir, a Presidente informa que a assessora Michele fará a leitura de registros e inscrições de programas. 
2. Concessão e renovação de registros e inscrições no CMDCA/SP:
A Comissão Permanente de Registros elaborou planilha instruída com informações completas sobre os registros e inscrições 

deliberados, com a leitura, na íntegra, realizada pela assessoria da Secretaria Executiva do CMDCA/SP, Michele:
2.1. Registros aprovados: 

Nº REGISTRO RAZÃO SOCIAL VALIDADE
0017/94 ASSOCIAÇÃO GRUPO ASSISTENCIAL LUIZ SÉRGIO 04 (QUATRO) ANOS
0065/94 CRECHE CATARINA LABOURE 04 (QUATRO) ANOS
0167/94 CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM IPANEMA 04 (QUATRO) ANOS
0170/94 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL REGINA ANGELORUM 04 (QUATRO) ANOS
0268/94 ASSOCIAÇÃO CEDRO DO LÍBANO DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA 04 (QUATRO) ANOS
0360/94 INSTITUTO DOM BOSCO 04 (QUATRO) ANOS
0361/94 ASSOCIAÇÃO BARÃO DE SOUZA QUEIROZ DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À JUVENTUDE 04 (QUATRO) ANOS
0416/94 CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL DA FAMÍLIA 04 (QUATRO) ANOS
0433/94 ALDEIA DO FUTURO - ASSOCIAÇÃO PARA MELHORIA DA CONDIÇÃO DA POPULAÇÃO CARENTE 04 (QUATRO) ANOS
0979/02 CONGREGAÇÃO ISRAELITA PAULISTA - CIP 04 (QUATRO) ANOS
1179/06 ASSOCIAÇÃO DANYANN: APRENDER E EVOLUIR - ADAE 04 (QUATRO) ANOS
1231/07 CONGREGAÇÃO DE NOSSA SENHORA - DEPARTAMENTO SOCIAL SANTA JÚLIA BILLIART 04 (QUATRO) ANOS
1365/08 ASSOCIAÇÃO DE FAMILIARES E AMIGOS DE PRESOS E PRESAS E INTERNOS DA FUNDAÇÃO CASA 04 (QUATRO) ANOS
1494/09 TURMA DO BEM - TDB 04 (QUATRO) ANOS
1796/13 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JERUSALÉM - ABJ 04 (QUATRO) ANOS
1992/16 ASSOCIAÇÃO DO PARQUE SANTA AMÉLIA E BALNEÁRIO SÃO FRANCISCO 04 (QUATRO) ANOS
1993/16 MOVIMENTO SEM TETO DO CENTRO - MSTC 04 (QUATRO) ANOS
2060/17 GRUPO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO, À INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA - GAIA 04 (QUATRO) ANOS
2325/20 INSTITUTO EL SHADDAI CONSTRUINDO SONHOS 04 (QUATRO) ANOS
2415/21 ASSOCIAÇÃO TURMA DO JILÓ 04 (QUATRO) ANOS
2858/22 ASSOCIAÇÃO MÃE CORAGEM DA VILA ANDRADE, VILA DAS BELEZAS E ADJACÊNCIAS 02 (DOIS) ANOS
2859/22 INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL LUZ DIVINA 02 (DOIS) ANOS
2860/22 INSTITUTO APLICADO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO - EDUCAÇÃO E CULTURA - IADHEC 02 (DOIS) ANOS
2861/22 INSTITUTO BATISTA NASCER DE NOVO 02 (DOIS) ANOS
2862/22 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO FILANTRÓPICA IMACULADA CONCEIÇÃO DE VILA ALPINA 02 (DOIS) ANOS
2863/22 INSTITUTO DE SUSTENTABILIDADE E PESQUISA AMBIENTAL - ISPA 02 (DOIS) ANOS
2864/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMINHO SUAVE 02 (DOIS) ANOS
2865/22 ASSOCIAÇÃO DE MULHERES UNIDAS DO JARDIM SÃO PAULO 02 (DOIS) ANOS
2866/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EDUCAÇÃO SUPREMA 02 (DOIS) ANOS
2867/22 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL KAUE MARQUES 02 (DOIS) ANOS
2868/22 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FUNDAMENTAL VIDA 02 (DOIS) ANOS
2869/22 ASSOCIAÇÃO PARCEIROS DA EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC 02 (DOIS) ANOS
2870/22 CRECHE PEDRO APÓSTOLO 02 (DOIS) ANOS
2871/22 ASSOCIAÇÃO JUVENIL DO ESPORTE E SAÚDE DE SÃO PAULO 02 (DOIS) ANOS
2872/22 LIGA MASTER DE FUTEBOL AMADOR DE SÃO PAULO 02 (DOIS) ANOS
2873/22 INSTITUTO DE APOIO E ACOLHIMENTO DAD'S 02 (DOIS) ANOS
2874/22 ASSOCIAÇÃO SEMENTES DO FUTURO 02 (DOIS) ANOS
2875/22 ASSOCIAÇÃO LYRA 02 (DOIS) ANOS
2876/22 AGÊNCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E RECURSOS ASSISTENCIAIS CENTRAL BRASILEIRA 02 (DOIS) ANOS
2877/22 FORMIGAS-DE-EMBAÚBA 02 (DOIS) ANOS

2.2. Inscrições aprovadas:
Nº REGISTRO NOME DA OSC PROGRAMA VALIDADE
0361/94 ASSOCIAÇÃO BARÃO DE SOUZA QUEIROZ DE PROTEÇÃO
  À INFÂNCIA E À JUVENTUDE CEI INSTITUTO ANA ROSA 02 (DOIS) ANOS
  CCA INSTITUTO ANA ROSA 02 (DOIS) ANOS
  CENTRO DE JUVENTUDE 02 (DOIS) ANOS
0372/94 CAMP-PINHEIROS - CENTRO ASSISTENCIAL DE MOTIVAÇÃO 
 PROFISSIONAL APRENDIZ EM SERVIÇO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO ARCO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO ARCO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PRESENCIAL - CBO - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - PRESENCIAL - CBO - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NO SETOR BANCÁRIO ARCO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS NO SETOR BANCÁRIO ARCO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇO DE ARMAZENISTA CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇO DE ARMAZENISTA CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇO DE PROMOTOR DE VENDAS - CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇO DE PROMOTOR DE VENDAS - CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA EM GERAL - CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS DE RECEPCIONISTA EM GERAL - CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS DE VENDEDOR COMÉRCIO VAREJISTA CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS DE VENDEDOR COMÉRCIO VAREJISTA CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SEGUROS CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
  APRENDIZ EM SERVIÇOS DE AUXILIAR DE SEGUROS CBO - PRESENCIAL - 1840H 02 (DOIS) ANOS
0379/94 MOVIMENTO DE DEFESA DO FAVELADO - REGIÃO EPISCOPAL BELÉM CENTRO CULTURAL VILA PRUDENTE 02 (DOIS) ANOS
0384/94 GRÃO DA VIDA CEI MANOEL BISPO DOS SANTOS 02 (DOIS) ANOS
  CEI MARINA VILLARES DA SILVA NOVAES 02 (DOIS) ANOS
0416/94 CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL DA FAMÍLIA CEI LAR DE AMOR MEIMEI 02 (DOIS) ANOS
0572/96 IGREJA BATISTA EM VILA POMPÉIA CCA BATISTA 02 (DOIS) ANOS
0890/01 CENTRO DE APOIO COMUNITÁRIO DE PERUS CCA PERUS - LAR DAS CRIANÇAS 02 (DOIS) ANOS
  CCA PERUS II - VILA FANTON 02 (DOIS) ANOS
  CCA RECANTO DOS HUMILDES III 02 (DOIS) ANOS
  CCA SOL NASCENTE 02 (DOIS) ANOS
  CEI GRANDE PRÍNCIPE 02 (DOIS) ANOS
  CEI PEQUENO PRÍNCIPE 02 (DOIS) ANOS
  SERVIÇO DE MEDIDA SÓCIO EDUCATIVO EM MEIO ABERTO - SME/MA PERUS 02 (DOIS) ANOS
  SERVIÇO DE MEDIDA SÓCIO EDUCATIVO EM MEIO ABERTO - SME/MA VILA NOVA 02 (DOIS) ANOS
  SAICA CASA DA VOVÓ NADIR 02 (DOIS) ANOS
0979/02 CONGREGAÇÃO ISRAELITA PAULISTA - CIP CCA - CENTRO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 02 (DOIS) ANOS
  CCI - CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL 02 (DOIS) ANOS
  PPV - PROGRAMA PASSAPORTE PARA A VIDA I 02 (DOIS) ANOS
1565/10 ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA ATRAVESSANDO OS VALES CEI FAZENDA DO CARMO II A 02 (DOIS) ANOS
  CEI PAZ NOS VALES 02 (DOIS) ANOS
1917/16 CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS CARMELITAS MISSIONÁRIAS 
 DE SANTA TERESA DO MENINO JESUS CCA CEAS SANTA TERESINHA 02 (DOIS) ANOS
  CCA IASE SANTA TERESINHA 02 (DOIS) ANOS
2383/20 ASSOCIAÇÃO PROJETO OFICINA EDUCAÇÃO MOTIVAÇÃO 
 E AUTONOMIA - APOEMA PROGRAMA - QUEM CONTA UM CONTO 02 (DOIS) ANOS
  PROJETO REFORÇO ESCOLAR 02 (DOIS) ANOS
2524/21 INSTITUTO ALBUQUERQUE CASA RAC (RESPEITO, ATITUDE E CUIDADO) 02 (DOIS) ANOS
2817/22 ESPERANÇA SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL - ESEIS CEI ANGELINA 02 (DOIS) ANOS
  CEI LADY DAY 02 (DOIS) ANOS
  CEI MARANATA 02 (DOIS) ANOS
  CEI MARANATA II 02 (DOIS) ANOS
  CEI PARQUE SANTA MADALENA II 02 (DOIS) ANOS
2825/22 ASSOCIAÇÃO VOVÓ JOANA CEI RECANTO JOANA 02 (DOIS) ANOS
2827/22 INSTITUTO NEW KIDS CEI CRISTÓVÃO - UNIDADE I 02 (DOIS) ANOS
  CEI CRISTÓVÃO - UNIDADE II 02 (DOIS) ANOS
2862/22 ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO 
 FILANTRÓPICA IMACULADA CONCEIÇÃO DE VILA ALPINA CEI MARY ANNE 02 (DOIS) ANOS
  CEI NOSSA SENHORA DO CARMO 02 (DOIS) ANOS
2865/22 ASSOCIAÇÃO DE MULHERES UNIDAS DO JARDIM SÃO PAULO CEI UNIVERSO DOS PEQUENOS 02 (DOIS) ANOS

Submetidos à votação, foram aprovados, por unanimidade, os registros e programas informados.
O Conselheiro Carlos Alberto pede a palavra e solicita o número do SEI dos processos de aprovação de registros, para leitura 

prévia pelos Conselheiros, e pede que aquele seja encaminhado nas próximas pautas.
3. Apresentação dos resultados dos Recursos e classificação geral dos projetos – Edital FUMCAD 2022
A Presidente solicita que a Conselheira Melissa realize leitura integral de projetos. A Conselheira Melissa solicita que seja aten-

tado para as manifestações que representantes de entidade presentes à reunião realizem no chat.
A Conselheira Melissa inicia leitura da classificação dos projetos aptos e inaptos após recursos:

PROCESSOS SEI ORGANIZAÇÃO PROJETO APTO/
INAPTO

6074.2022/0001089-0 AAPQ - Associação de Apoio ao Projeto Quixote Quixote Jovem Mundo do trabalho APTO
6074.2022/0001029-7 Ação Comunitária do Brasil - Vocação Trabalho em Ação APTO
6074.2022/0001016-5 ADID - Associação para o Desenvolvimento Integral do Down Apoio Educacional e Psicossocial para Adolescente com Síndrome de Down APTO
6074.2022/0000979-5 AFESU - Associação Feminina de Estudos Sociais e Universitários AFESU Veleiros - Construindo Conhecimento APTO

Sobre as Conferências, informa que a sistematização para estas fora contratada, com reuniões realizadas na semana anterior 
para ajustes em metodologia, e a Comissão Central de Organização das Conferências conseguiu finalizá-la e aprová-la, com divul-
gações iniciadas por e-mail, com andamento de ações dentro do cronograma previsto.

O Conselheiro Carlos Alberto questiona se, no informe da Mesa Diretora, haverá manifestação sobre as Conferências, e a Presi-
dente informa que haverá informe sobre o tema. 

1.2. Mesa Diretora
A Presidente informa que o processo de escolha suplementar para o Conselho Tutelar do Butantã ocorreu ontem, no domingo 

dia 25/09, das 08:00 às 17:00, em 5 pontos de votação, sem intercorrências e com êxito em sua efetivação, com apuração realizada 
no dia de ontem e transmitida ao vivo pelo Microsoft Teams para acompanhamento.

Foi contabilizado o total de 162 votos, com o seguinte resultado final:
85 votos – Vânia Ribeiro Silva
63 votos – Nivia do Jardim Jaqueline
9 votos – Silvanete Aparecida de Oliveira
3 votos nulos
2 votos brancos
Informa-se que a publicação do resultado final ocorrerá em Diário Oficial desta terça-feira, dia 27/09.
Sobre as Conferências, o que a Mesa Diretora tem a informar é que as Conferências Regionais, Lúdica e Convencional Munici-

pal do ano de 2022 também estão em andamento, sob os moldes estabelecidos na Resolução nº 147/CMDCA-SP/22. Informa que, 
no dia 08/09, foi realizada reunião online entre os membros da Mesa Diretora do CMDCA/SP e representantes do Fórum Municipal 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo, após um primeiro encontro presencial com o Fórum e 
a Presidência e Vice Presidência do CMDCA, na semana anterior. Nesta reunião, relata que o Fórum formalizou proposta de reor-
ganização do planejamento elaborado e em andamento para realização das Conferências, com pedido de análise de alteração de 
cronograma das Conferências para o ano de 2023, em formato presencial para as Conferências Regionais e análise de possibilidade 
de uso de recursos do FUMCAD para as Conferências. As solicitações do Fórum foram encaminhadas pela Secretaria Executiva e a 
reunião de devolutiva foi realizada no dia 15/09 com a Mesa Diretora, que informou as respostas aos encaminhamentos solicitados 
pelo Fórum. Foi ratificado o entendimento do calendário do CONANDA através de posicionamento do CONDECA-SP em ofício, o 
qual informou calendário de Conferências municipais até dezembro de 2022, entendimento adotado na Resolução nº 147/CMDCA-
-SP/22. Afirma que Parecer jurídico da assessoria jurídica da SMDHC esclareceu também que o uso de recursos do FUMCAD está 
vinculado a financiamento de projetos, conforme entendimento do Decreto 54.799/14. Por fim, esclarece que ambos os encami-
nhamentos realizados sobre as Conferências foram ratificados em reunião de Diretoria Plena de 19/09, de maneira que se está 
publicizando o entendimento vigente do Conselho para a organização das Conferências e ratificado na extraordinária do dia 08/08 
pela maioria dos Conselheiros presentes.

Atualmente, as Conferências se encontram em fase de implantação de metodologia para as Regionais Lúdica e Convencional 
que se iniciam no dia 29/09, com divulgação que vem sendo realizada pela empresa que foi contratada para a sistematização dos 
conteúdos e debates das Conferências.

O Conselheiro Carlos Alberto (Churras) pede a palavra e esclarece de antemão que deverá ultrapassar os dois minutos de 
fala com suas considerações. Informa que o Fórum apresentou proposta de novo cronograma de realização das Conferências, 
respeitando a necessidade e o objetivo de realizar as Conferências Lúdicas e Convencionais presencialmente. Informa que houve 
proposta, não conversa, realizada ao longo de três encontros, o primeiro com a Presidente e o Vice-Presidente do CMDCA/SP e o 
segundo e terceiro com a Mesa Diretora. Destaca que a proposta visa respeitar cronograma do CONANDA, esclarecendo que as 
respostas dos órgãos oficiados não foram contrárias à realização das Conferências no próximo ano, porque a publicação do dia 
03/09 do CONDECA-SP considerou a Cidade de São Paulo, na divisão das DRADS, como macrorregião, com espaço para realizar 
as Conferências no próximo ano. Solicita à Mesa Diretora que sejam disponibilizados publicamente os documentos anteriormente 
mencionados. A seguir, informa que o parecer da assessoria jurídica não diz que não é possível utilizar recursos do FUMCAD como 
uma das sugestões, tendo sido recebida a disponibilidade orçamentária da Secretaria, havendo outras rubricas da SMDHC que po-
deriam ser aportadas para realização das Conferências. Informa que a Cidade de São Paulo infelizmente manterá interpretação de 
realização das Conferências de maneira online e que divulgação ainda não chegou às regiões. Afirma que se inscreverá novamente 
para continuar sua fala.

O Vice-Presidente Esequias pede a palavra e informa, quanto à fala do Conselheiro Churras, que o CONDECA-SP, em resposta 
formal, afirmou que o CMDCA/SP deverá realizar as Conferências neste ano, bem como a parecer da assessoria jurídica também 
afirmou sobre o uso de recursos. Informa que em reunião da Comissão das Conferências serão encaminhados os questionamentos 
de churras para análise.  A Presidente informa que a Coordenadora de CPR, Conselheira Maria de Fátima, continua com problemas 
em seu áudio.

O participante João Santo cumprimenta todos e, afirmando mérito de legalidade, manifestando respeito ao posicionamento de 
Churras, do Fórum e de quem coloca questão de as Conferências serem bancadas pelo Fundo, informa que uma das competências 
do CMDCA/SP, prevista na Lei nº 11.123/91, é promover as Conferências e, explicitamente, o Decreto nº 54.799/14 afirma que os re-
cursos devem ser do Tesouro, não se podendo fazer Conferências com recursos do Fundo. Afirma que o CMDCA/SP pode muito, mas 
não pode tudo, pode até o limite legal da Lei. Informa que o Decreto está acima de todas as possibilidades legais das resoluções, 
comunicados e deliberações do CMDCA/SP e que, de fato e de direito, não se pode utilizar recursos do FUMCAD para promover 
Conferências. Informa que realizou síntese da questão legal, inclusive em relação a projetos FUMCAD, e que se manifestará, via 
chat, sobre todas as informações legais desde o ECA até o Decreto nº 54.799/14.

O Conselheiro Churras informa que foi realizada leitura, com interpretação inclusive da Resolução nº 137 do CONANDA, bem 
como do Decreto, para buscar possibilidade de uso de recursos do Fundo, e a solicitação do Fórum não foi utilizar apenas recursos 
do Fundo, mas possibilidades disponíveis e que parecer da assessoria jurídica informara que havia recursos disponíveis na peça 
orçamentária da Secretaria, que poderia realizar remanejamento. Informa que os pareceres são abertos e dúbios e solicita que 
sejam disponibilizados à sociedade no site do CMDCA/SP, na parte das Conferências, para conhecimento e interpretação, pois a in-
terpretação que possui é diferente. Agradece a flexibilidade da Mesa Diretora por ter aberto espaço para apresentação de proposta 
tangível, que não é ilegal, com coletivo que estudou proposta para apresentar e para somar ao processo de Conferências, mas o 
entendimento do Conselho é outro. Informa que o único Conselho do país, da terceira maior cidade do mundo, não fará Conferên-
cias presenciais, mas regionais e macro, de jeito que infelizmente não garantirá participação expressiva de crianças e adolescentes. 
Faz registro de que é triste para a história do Conselho realizar processo como este, justificando pela questão de recursos, sendo 
que há recursos disponíveis e há como alterar data. Solicita que se disponibilizem os ofícios e pareceres no site do CMDCA/SP e 
também que a Mesa Diretora publicize todos os vídeos das reuniões ordinárias do CMDCA/SP, informando que não verificou que 
estão disponíveis no site da Secretaria.

1.3. CPR
O Conselheiro Esequias se prontifica a realizar o informe de CPR, a pedido da Coordenadora Fátima, que está com dificuldades 

técnicas de conexão.
Informa que, desde a última reunião ordinária, foram colocados em análise pela Comissão Permanente de Registros 107 

processos e, dessas análises, foram aprovados 40 processos referentes à Resolução nº 138/CMDCA-SP/2020 e 17 referentes à Reso-
lução nº 139/CMDCA-SP/2020, estes com aprovação de 54 programas.

Constam ainda em pauta para análise da CPR 20 processos de renovação/concessão/atualização de registros e 07 processos de 
inscrição de programas. Aguardam para entrar em pauta 16 processos protocolizados em agosto (12 referentes à Resolução nº 138/
CMDCA-SP/2020 e 04 referentes à Resolução nº 139/CMDCA-SP/2020).

Cabe informar que na caixa de e-mail da CPR foram respondidos no mês de julho 521 e-mails e, até a presente data, constam 
407 e-mails recebidos no presente mês.

Já se começou a receber novos processos por meio da interface entre o Portal 156 e o SEI, seguindo as Resoluções nº 148 e 
149/CMDCA-SP/2022, e a equipe está trabalhando para finalizar a demanda dos processos que já haviam sido iniciados por e-mail, 
antes da aprovação e publicação das novas Resoluções.

A Presidente informa que, a partir da próxima reunião ordinária, as referências às Resoluções de registros e inscrições de pro-
gramas serão das Resoluções nº 148 e 149/CMDCA-SP/22. O participante Armando Broggi pede a palavra para realizar pergunta à 
CPR. Armando registra que as Resoluções nº 148 e 149/CMDCA-SP/22 estão em vigor e que, embora a entrada de documentação 
tenha sido feita por e-mail, as análises devem ser feitas à luz das Resoluções nº 148 e 149/CMDCA-SP/22 e que, a partir do mo-
mento em que as Resoluções foram aprovadas, estas regem o critério de análise, solicitando que se registre em ata esse ponto.

A Presidente informa que há projetos recepcionados em julho, quando não estavam vigentes as Resoluções, informando que, 
a partir da próxima reunião, já serão analisados os processos com olhos das Resoluções 148 e 149. Informa que ainda estão sendo 
analisados processos do mês de julho, quando ainda estavam em vigor as Resoluções nº 138 e 139/CMDCA-SP/20. A partir de 
agosto, é que vai se começar a olhar com os olhos das novas Resoluções.

Armando informa que o entendimento da Presidente está errado, afirmando que a partir do momento em que as Resoluções 
foram aprovadas, mesmo os projetos que estão em processo têm que ser analisados sob as novas Resoluções.

A Presidente informa que os processos enviados antes das Resoluções não podem ser colocados com os pareceres destas, com 
a entrada em vigor das Resoluções a partir do mês de agosto, com entendimento de que, quando os processos do mês de agosto 
começarem a ser analisados, aí deverá ser analisado sob tais moldes, com protocolos sob as novas Resoluções. O participante Ar-
mando pede que haja submissão do tema à assessoria jurídica. A Presidente informa que há marco temporal e que, em julho, não 
podem ser aprovados nos moldes da novas Resoluções, com protocolos anteriores. Pede que conste em ata o pedido de Armando e 
que, na próxima reunião ordinária, o tema do questionamento do lastro temporal seja retomado para ciência. Armando informa que 
o critério é o da data de autuação do Processo no SEI e Processos SEI que foram abertos após a data de aprovação das Resoluções 
têm que ser analisados sob as novas Resoluções, o que determina é a data do protocolo, não existe marco temporal se o processo 
não foi autuado.

1.4. CPFO
O Coordenador Roberto informa que a CPFO vem se reunindo quinzenalmente, com agendamento de reuniões extraordinárias 

quando há necessidade de debater temas urgentes, com continuidade de análises remotas de processos SEI, nas últimas reuniões, 
e debates sobre temas inerentes à CPFO. Informa que o tema que possui relevância ao Conselho é a discussão sobre possibilidade 
de direcionamento de doações, com amplo debate na CPFO, com entendimento firmado de que o parágrafo 3º do art. 3º do Decreto 
nº 54.799/14 é base legal suficiente para possibilitar o direcionamento. Informa que o entendimento foi confirmado em parecer da 
assessoria jurídica da SMDHC, do qual realiza leitura, sobre a não incidência dos dispositivos suspensos em sede de ACP, os quais 
têm efeitos em relação à Resolução do CONANDA, não tendo relação com o Decreto do Município de São Paulo, que tem força 
normativa hierarquicamente superior por se tratar de ato normativo editado pelo Chefe do Executivo, com PL em andamento sobre 
o assunto.

O Conselheiro Marcelo pede que conste em ata que a CPFO identificou que, em julho de 2022, existia saldo disponível de R$ 
27.899.000,00 na conta do Fundo e deveriam ser utilizados para os projetos classificados, pauta da presente reunião. Pede que 
conste em ata que, em seu entendimento, este valor deveria ser utilizado em sua totalidade para contemplar os projetos classi-
ficados, e que o Conselho se comprometa a alterar o plano de aplicação que, em outubro, partia de valor de R$ 24.922.000,00 
aproximadamente, havendo mais de R$ 3.000.000,00 que poderiam, e devem, em seu entendimento, ser utilizados para os projetos 
classificados, independentemente do número, devendo-se esgotar este valor. Pede que conste em sua fala, e isto está em ata da 
CPFO, em resposta desta à CPPP, que o valor de R$ 27.899.000,00 deveria ser usado para os projetos classificados e, caso falte 
dinheiro para a diferença, que se faça a alteração do plano de aplicação.

A Presidente confirma a impossibilidade de a Conselheira Maria de Fátima, Coordenadora de CPR, manifestar-se, por proble-
mas no som, e que está se manifestou via chat, solicitando que a leitura dos registros e inscrições de programas seja realizada pela 
assessoria do CMDCA/SP.

O Conselheiro Flariston pede a palavra e acrescenta, ao informe do Coordenador de CPFO e do Conselheiro Marcelo, que a 
Comissão, nas últimas reuniões, também se ateve a tema, abordado desde abril e março deste ano, que é a margem de 20% de 
segurança que o Fundo tem reservado e, na penúltima reunião, a CPFO analisou pareceres da Secretaria de Finanças e da própria 
assessoria jurídica de SMDHC e está agendada extraordinária para o dia 04/10, em que a Comissão pretende iniciar discussão 
sobre o estabelecimento de Resolução que regulamente esta questão da margem de 20%, discutindo a possibilidade de que este 
percentual possa ser outro, o que é de deliberação do Conselho. Entende que, após o dia 04/10, seguirá para as demais Comissões 
e Mesa Diretora, caso consiga se avançar na elaboração de minuta de Resolução. Questiona o porquê de o formato da reunião ser 
ainda virtual, informando que reuniões virtuais não fazem mais sentido, e solicita que conste em ata o equívoco do CMDCA/SP em 
manter a Resolução nº 147/CMDCA-SP/2022 nos termos em que se encontra, afirmando que crê que haverá “boicote” às Confe-
rências na Cidade de São Paulo, solicitando também que conste em ata sobre três pontos de pauta trazidos a cada reunião e que 
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6074.2022/0001040-8 Casa de Apoio Vida Divina Passo a Passo - Educar INAPTO
6074.2022/0001041-6 Casa de Apoio Vida Divina Linha Social INAPTO
6074.2022/0000996-5 Casa Jesus Amor e Caridade - Larzinho Reaprendizagem 360º" Conexão, Desenvolvimento e Transformação INAPTO
6074.2022/0001014-9 Centro Social Padre Paulo de Coppe e Maurilio Maritano - CSPCM Favela 3D - Anjos do Bem INAPTO
6074.2022/0001069-6 Fundação São Paulo, mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo Formação em Tecnologias Emergentes para Adolescentes em Situação de 
  Vulnerabilidade: Ampliando Horizontes para o Mundo do Trabalho INAPTO
6074.2022/0001697-0 GFWC CrêSer GPS - Gestão de Pensamentos e Sentimentos INAPTO
6074.2022/0001699-6 GFWC CrêSer Caminho do Trampo INAPTO
6074.2022/0000953-1 Instituto Cristão de Ensino e Cultura - InCEC Projeto aM’ai INAPTO
6074.2022/0000975-2 Instituto da Oportunidade Social - IOS Escola Pública e IOS - Jovens Engajados e Protagonistas na 
  Continuidade dos Estudos INAPTO
6074.2022/0001023-8 Instituto Desportivo Educacional Drible Certo IDC Mudando Vidas INAPTO
6074.2022/0001862-0 Instituto Hera Artemisul - Casa da Mulher Paulistana Doamor INAPTO
6074.2022/0001080-7 Instituto Irmã Dulce Leve Mente - Atendimento Psicológico Móvel INAPTO
6074.2022/0000994-9 Instituto Social Ser Mais Educação Transformadora INAPTO
6074.2022/0001031-9 Instituto Techmail de Formação e Capacitação de Pessoal Capacitação e Educação para o Trabalho com Ênfase em Tecnologia no 
  Mercado de Seguros INAPTO
6074.2022/0001032-7 Instituto Techmail de Formação e Capacitação de Pessoal Acelerando a Empregabilidade, o Trabalho Formal e Geração de Renda de Jovens 
  Vulneráveis através da Contratação na Modalidade Aprendiz INAPTO
6074.2022/0001043-2 Instituto Toca do Coelho Nova Fábrica de Talentos (12 meses) INAPTO
6074.2022/0001713-5 Instituto Verter Implementação de Teleatendimento para Crianças de 0 a 14 anos Atendidas 
  pelos Ambulatórios de Baixa Visão Infantil do Setor de Baixa Visão e Reabilitação 
  Visual do Departamento de Oftalmologia da Escola Paulista de Medicina - 
  UNIFESP INAPTO
6074.2022/0001714-3 Instituto Verter Ver na Escola 2022 INAPTO
6074.2022/0001694-5 Lar Sírio Pró-lnfância Rede SoLar: da lnvisibilidade à Oportunidade Social INAPTO
6074.2022/0001038-6 Laramara Associação Brasileira de Assistência à Pessoa com Deficiência Visual Natação e Atividades Aquáticas Inclusivas INAPTO
6074.2022/0001093-9 Movimento Comunitário Estrela Nova Convivência Familiar e Comunitária no Estrela Nova INAPTO
6074.2022/0001844-1 NIX Diversidade e Economia Social Formação em Cinema de Animação - FOCA INAPTO
6074.2022/0001703-8 Obra Social Dom Bosco Tecendo Meu Projeto de Vida no SAICA INAPTO
6074.2022/0001007-6 ONG ABC Mundo Novo Mundo Novo INAPTO
6074.2022/0000983-3 Organização para Produção e Democratização de Informação Canto Cidadão Circuito EnCanta Histórias INAPTO
6074.2022/0001067-0 PAC Projetos Amigos das Crianças Jovem com Futuro INAPTO
6074.2022/0001683-0 Promove Ação Sócio Cultural Quem Conta um Conto Aumenta um Ponto INAPTO
6074.2022/0001017-3 Samaritano São Francisco de Assis Adolescência e Protagonismo - Pedro Henrique Higuchi INAPTO
6074.2022/0000968-0 UNAS - União de Núcleos, Associações dos Moradores de Heliópolis e Generosidades - Gênero e Diversidades nas Vivências
 Região de Crianças, Adolescentes e suas Familias INAPTO
6074.2022/0001025-4 Unibes - União Brasileiro Israelita do Bem Estar Social Despertarte INAPTO
6074.2022/0001026-2 Unibes - União Brasileiro Israelita do Bem Estar Social Todos os Tons INAPTO
6074.2022/0001027-0 Unibes - União Brasileiro Israelita do Bem Estar Social Futuro em Foco INAPTO 

Finda a leitura, a Conselheira Melissa informa que será realizada apresentação das classificações, com leitura de apresentação 
elaborada pela assessoria técnico-administrativa da CPPP:

Informa que a CPPP deliberou se reunir todas as quartas e sextas-feiras, das 10h00 às 18h00, para análise dos projetos. Sendo 
assim, foram realizadas ao total 41 reuniões e analisados 160 Recursos, sendo 97 projetos de Diretriz Geral e 63 de Diretriz Prioritá-
ria. Após as análises, resultaram 118 projetos Aptos e 42 projetos Inaptos e, dos Aptos, 89 projetos aptos à Captação e 29 projetos 
aptos à Classificação.

Diante dos critérios determinados em Edital de Chamamento Público nº 002/CMDCA/SP/2021 em seu artigo 20, a Comissão em 
leitura ao artigo e seguindo o determinado em seus incisos:

Efetuou a verificação dos projetos entregue como Diretriz Prioritária (62 projetos); dos 62 projetos, informa-se que:
05 (cinco) projetos não são de Diretriz Prioritária se tornando projetos aptos a captar, conforme previsto no art. 12 do chama-

mento público;
22 (vinte e dois) projetos de Diretriz Prioritária se manteve inaptos após recurso, conforme os pareceres exarados em seus 

processos no Sistema SEI;
Sendo aptos 35 (trinta e cinco) projetos de Diretriz Prioritária para análise de classificação conforme art. 20.
Quanto à Classificação, dos critérios para a classificação dos projetos, diante da pontuação, deverá ser alcançado o total de 10 

pontos (Diretriz Prioritária –05 (cinco) pontos; Território (s) Prioritário (s) – 05 (cinco) pontos). Os Territórios Prioritários devem ser 
considerados tanto como os locais onde os serviços poderão ser executados ou os locais de moradia dos beneficiários que serão 
atendidos pelo projeto. Para efeito de desempate, será considerada a identificação do público beneficiário indicado no art. 3º deste 
edital, somado ao número de crianças e adolescentes atendidos diretamente, sendo priorizada a proposta com maior número de 
beneficiários diretos (grifo nosso). Sendo assim foram analisados 35 projetos, sendo 04 projetos pontuados com 05 pontos (apenas 
a Diretriz Prioritária). Em análise aos 31 projetos de 10 pontos, que poderão ser contemplados com recurso do Fundo Municipal: 
Conforme o Parágrafo Primeiro: “Os projetos deverão identificar, expressamente, a dinâmica territorial do inciso II, de forma a fun-
damentar e explicar quais das disposições territoriais serão implementadas, deixando claro se executarão os trabalhos em território 
prioritário ou se executarão em outro território, hipótese onde será necessário comprovar que mesmo em outro território a entidade 
atenderá beneficiários que habitem territórios prioritários, sendo essa identificação forma de avaliação das propostas”.

Sendo analisado por essa Comissão que os projetos entregues pelo Instituto C e pela Associação Beneficente Santa Fé não dei-
xam claros os deslocamentos dos beneficiários de regiões diversas para o local de execução, mesmo sendo ambos os projetos com 
o objetivo de serem sediados na Região Central da Cidade, entende-se que os beneficiários estão em condições de vulnerabilidade 
alta, motivo pelo qual deveria ser custeado o traslado ou fornecido algum benefício para que as crianças e adolescentes cheguem 
sem custo ao local de execução do projeto (Vide art. 16).

Conforme Parágrafo Segundo: “Para efeito de Classificação deverá ser respeitado o limite previsto no Plano de Aplicação do 
CMDCA/SP, cabendo aprovar, no mínimo, 01 (um) projeto por diretriz prioritária, podendo classificar mais de 01 (um) projeto de 
mesma diretriz prioritária quando não tiverem sido apresentados projetos com outras diretrizes prioritárias de forma diversificada, 
sendo tal medida forma de garantir o máximo de diversidade nos projetos Classificados”.

Conforme o Plano de Aplicação 2022 (SEI 6074.2021/0007486-2), em seu Encaminhamento 054045635 o valor inicial de R$ 
24.923.652,25 é o disponível para Classificação dos projetos FUMCAD 2022, conforme aprovado em Reunião Ordinária do dia 
25/10/2021, constante na ata SEI 053988917 e Publicação em Diário Oficial SEI 054205454.

Sendo no mínimo, 01 (um) projeto por diretriz prioritária, podendo classificar mais de 01 (um) projeto de mesma diretriz prio-
ritária quando não tiverem sido apresentados projetos com outras diretrizes prioritárias de forma diversificada, sendo tal medida 
forma de garantir o máximo de diversidade nos projetos Classificados. Informamos que são 30 (trinta) o total de diretrizes prioritá-
rias descritas neste Edital, porém algumas sem recebimento de proposta. Sendo importante informar que os 31 projetos aptos com 
10 pontos e em análise de classificação possuem a somatória de R$ 31.257.583,39, e conforme deliberado pela CPFO sendo o valor 
disponível para Classificação de R$ 24.923.652,25 conforme consta no SEI 070915420.

Conforme o Parágrafo Terceiro: “A Comissão Permanente de Políticas Públicas - CPPP analisará as propostas e valores con-
siderando os preços de mercado, a economicidade e a exequibilidade dos projetos, fundamentando a decisão na razoabilidade e 
proporcionalidade entre a proposta e os valores nela apresentados”.

Deliberação da CPPP:
Em análise ao projeto Escola Ambulante, no valor de R$ 4.867.227,83, com o intuito de 60 atendimentos diários, porém com a 

possibilidade dos mesmos beneficiários receber mais de um atendimento, não é possível mensurar a per capita do projeto, além de 
ser um projeto complementar à política de Assistência Social, uma vez que, já existem serviços semelhantes sendo executados pela 
Secretaria e pela própria Organização em parceria com a SMADS conforme informado pelo Parecer Técnico (060614848) da SMADS 
está comissão avaliou os dois projetos entregues para Diretriz 1.7, uma vez que a outra OSC não possui parceria com a SMADS 
e o valor do projeto ser infinitamente menor ao apresentado com escopo semelhante, a CPPP declina da Classificação do projeto 
apresentado pela Associação Beneficente Santa Fé, porém conforme o artigo 12 deste Edital o torna apto para captação.

Em análise ao projeto Promovendo à Autonomia de Famílias com Crianças e Adolescentes com Deficiência e/ou Doenças Raras 
no valor de R$ 2.689.882,00 com o intuito de atender 150 crianças e adolescentes em 24 meses, com a per capita de R$ 17.932,55, 
porém dentre os 03 projetos recebidos para a Diretriz 7.5 apenas este possui o Parecer Técnico (060630562) da Pessoa com Defici-
ência, informando que se trata de atendimento complementar ao já oferecido pela Rede Municipal de Assistência Social, da Saúde 
e da Educação, essa Comissão optou em manter classificado os outros projetos desta diretriz usando a premissa de não terem sidos 
classificados no Edital FUMCAD 2021 e não serem projetos complementares de mais de um serviço já existente na cidade, sendo 
assim, a Comissão declina da Classificação do projeto apresentado pelo Instituto C - Criança, Cuidado, Cidadão, porém conforme o 
artigo 12 deste Edital o torna apto para captação.

Foram Classificados 29 projetos dos 31 aptos no valor total de R$ 23.700.473,56, sendo que todas as diretrizes possuem no 
mínimo 01 projeto classificado*, sendo eles:

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (03);
CULTURA (03);
TRABALHO E RENDA (09);
DIREITOS HUMANOS (05);
EDUCAÇÃO (05);
ESPORTE (02);
PESSOA COM DEFICIÊNCIA (02);
SAÚDE* Não há projeto apto nas diretrizes classificatórias de Saúde.
Próximos passos:
27/09/2022 - Publicação final dos projetos aprovados como aptos pós-recursos e classificação geral dos projetos.
Art. 21: As Organizações da Sociedade Civil tomarão ciência do parecer da Comissão Permanente de Políticas Públicas - CPPP, 

a partir da publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, devendo ser feito, pela OSC, acesso ao Sistema Eletrônico de 
Informação - SEI para ciência integral do parecer e para acompanhamento do trâmite do projeto. 

Finda a apresentação da CPPP para os projetos do Edital FUMCAD 2022 pela Conselheira Melissa, a Presidente agradece ao 
corpo técnico da CPPP, composto pelas assessoras Elisabete e Juliane, reconhecendo o árduo trabalho realizado pela Comissão.

O participante Vinicius, do Instituto da Oportunidade Social, pede a palavra e pergunta quando a lista da classificação dos 
projetos será divulgada e quando será a disponibilização dos documentos no SEI, relatando dificuldade de acesso a documentos 
em processos no SEI com classificação "restrito", questionando o motivo da restrição dos documentos e se haverá acesso para en-
tender o parecer, tanto para aptos quanto para inaptos. A Presidente informa que, conforme cronograma, a data de publicação será 
no dia seguinte, 27/09. O Vice-Presidente complementa a resposta, informando que, após publicação, todos os processos estarão 
disponíveis para visualização às organizações, pois se estava em processo de avaliação até a presente data.

A Presidente informa que o art. 30 do Edital informa sobre processos restritos, que apenas após a publicação serão abertos 
para visualização.

João Santo pede a palavra e informa que disponibilizará síntese legal, em chat, informando que foi informado em reunião 
ordinária passada que Edital FUMCAD é misto, e esclarece que não existe edital misto FUMCAD, dizendo que o Edital FUMCAD 
pode, em algum momento, abrir para Edital temático, e que do ponto de vista legal não existe edital misto, em lei federal, municipal 
e decreto, existe edital de captação. Afirma, que, possivelmente, haverá projetos aprovados e valores os quais ainda não sabe – e 
informa que buscará todos os projetos classificados dentro do que for divulgado para verificar. Informa que, quando se classifica 
antes do prazo final legal de captação, isto desestimula muito entidades com poder de captar recursos a não buscar recursos, o que 
atrapalha o FUMCAD, o que deve ser pensado para editais futuros.

O Conselheiro Flariston questiona se organizações que tiveram seus projetos inaptos receberão informação da Comissão quan-
to à motivação da inaptidão. Também pergunta se será apresentada a lista dos projetos classificados.

A Presidente informa que os Editais 21 e 22 foram divididos em diretrizes gerais e prioritárias em virtude da pandemia.
João Santo informa que sua fala se projeta para editais futuros, não questionando o edital atual em andamento, com preocu-

pação para futuros editais, diante da percepção da queda de captação de recursos de 2012 para os dias de hoje, entendendo que 

6074.2022/0000980-9 AFESU - Associação Feminina de Estudos Sociais e Universitários AFESU Veleiros - Juventude Conectada APTO
6074.2022/0000981-7 AFESU - Associação Feminina de Estudos Sociais e Universitários AFESU Veleiros - She Works APTO
6074.2022/0001857-3 Ágape Philos - Instituto de Apoio ao Crescimento e Desenvolvimento Infantojuvenil Alma APTO
6074.2022/0001009-2 Ágape Philos - Instituto de Apoio ao Crescimento e Desenvolvimento Infantojuvenil SINAPSES APTO
6074.2022/0001863-8 Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE SAMPA Meu Trampo APTO
6074.2022/0001049-1 Associação Cultural Recreativa Esportiva Bloco do Beco Favela da Erundina uma Comunidade Leitora APTO
6074.2022/0001022-0 Associação Água no Deserto Criança Brinca! Criança não é Brinquedo! APTO
6074.2022/0001081-5 Associação Barão de Souza Queiroz de Proteção à Infância e à Juventude Alimentação Saudável do Começo ao Fim - ANO II APTO
6074.2022/0001082-3 Associação Barão de Souza Queiroz de Proteção à Infância e à Juventude Jovem Hoje, Chef Amanhã APTO
6074.2022/0001865-4 Associação Beneficente Comunitária Therezinha de Jesus Voando de Drone e Navegando nas Mídias Digitais APTO
6074.2022/0001689-9 Associação Beneficente Educacional Corujinhas Reforço Amigo APTO
6074.2022/0000984-1 Associação Beneficente Santa Fé Escola Ambulante APTO
6074.2022/0001066-1 Associação Beneficente Vivenda da Criança Socializar APTO
6074.2022/0001722-4 Associação Cantinho da Família O Arco Íris em Arte APTO
6074.2022/0001707-0 Associação Comunitária Despertar Programa Despertar Empregabilidade para Jovens de Cidade Ademar e Região APTO
6074.2022/0001706-2 Associação Comunitária Monte Azul Costurando Futuros - Projeto de Customização e CapacitaçãoProfissional APTO
6074.2022/0001846-8 Associação Cristã de Moços de São Paulo Esporte é Saúde - Juntos Transformando Vidas APTO
6074.2022/0001700-3 Associação da Medula Óssea do Estado de São Paulo - AMEO Casa do Transplante: Acolhida para Crianças e Adolescentes Pacientes do 
  Transplante de Medula Óssea APTO
6074.2022/0001715-1 Associação de Apoio às Meninas e Meninos da Região Sé Fortalecendo Adolescentes Mães APTO
6074.2022/0001035-1 Associação de Interesse Público e Assistência a Saúde Oravrohom Chazak APTO
6074.2022/0001057-2 Associação de Trabalho Educacional Esportivo Recreativo e Cultural - ASSTERC Primeiros Passos APTO
6074.2022/0001002-5 Associação dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar de Malta de  Jogos Digitais/Virtuais: Construindo Caminhos para a
 São Paulo e Brasil Meridional - Centro Assistencial Cruz de Malta Prática da Atividade Esportiva no Mundo Digital APTO
6074.2022/0001003-3 Associação dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar de Malta de  A Criança com Transtorno do Espectro Autista, sua Singularidade, Autonomia, 
 São Paulo e Brasil Meridional - Centro Assistencial Cruz de Malta Protagonismo, Convívio Social e Rede de Apoio APTO
6074.2022/0001005-0 Associação Fazendo História Caminhando com Histórias APTO
6074.2022/0001006-8 Associação Fazendo História Redes de Conhecimento APTO
6074.2022/0001723-2 Associação Franciscana de Solidariedade - Sefras Formando para o Mundo do Trabalho! APTO
6074.2022/0001695-3 Associação Helena Piccardi de Andrade Silva - AHPAS Esperança à Caminho para Crianças e Adolescentes em Tratamento Oncológico APTO
6074.2022/0001696-1 Associação Helena Piccardi de Andrade Silva - AHPAS Atividades Socioeducativas e Culturais para Crianças e Adolescentes em 
  Tratamento Oncológico APTO
6074.2022/0001073-4 Associação Instrutora da Juventude Feminina - Instituto Sedes Sapientiae Passagem: do Acolhimento à Autonomia APTO
6074.2022/0000954-0 Associação Mais Viver Cantinho Noturno - Uma Solução para Crianças que Possuem Pais em 
  Regime de Trabalho Noturno APTO
6074.2022/0001054-8 Associação Maria Helen Drexel Apadrinhamento Afetivo APTO
6074.2022/0001055-6 Associação Maria Helen Drexel Espaço de Cultura e Lazer APTO
6074.2022/0001056-4 Associação Maria Helen Drexel Casa Lar APTO
6074.2022/0001870-0 Associação Metodista de Ação Social AMAS Casa na Luz APTO
6074.2022/0001008-4 Associação o Mundo é uma bola Orquestra A.L.P.H.A / O.M.B APTO
6074.2022/0001855-7 Associação Pró-Hope Apoio à Criança com Câncer Integralidade no Cuidado de Crianças e Adolescentes com Câncer APTO
6074.2022/0001100-5 Associação Projeto Stephan Junio Gonçalves dos Santos Liberdade de Pensamentos, Criação e Realização de Sonhos APTO
6074.2022/0001015-7 Associação Santo Agostinho - ASA ASA Esportes APTO
6074.2022/0001682-1 Caminhando Núcleo de Educação e Ação Social Beija Flor I - Um Voo para Inclusão APTO
6074.2022/0001094-7 CAMP Oeste - Centro de Assistência e Motivação de Pessoas Formação Socioeducativa 4.0 APTO
6074.2022/0000995-7 Casa Jesus Amor e Caridade - Larzinho Técnicas de Maquiagem e Embelezamento para Jovens Empreendedores APTO
6074.2022/0001050-5 Casa Jesus Amor e Caridade - Larzinho Música Vida & Educação APTO
6074.2022/0001847-6 Centro de Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes - CEDECA Interlagos Orquestra de Cavaco da 27 APTO
6074.2022/0001020-3 Centro de Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
 Adolescente - CEDECA Ermínia Circosta Raízes APTO
6074.2022/0001070-0 Centro de Integração e Desenvolvimento Sustentável - CIEDS Chama na Solução, SP! APTO
6074.2022/0001071-8 Centro de Integração e Desenvolvimento Sustentável - CIEDS Quebrada Cultural APTO
6074.2022/0001072-6 Centro de Integração e Desenvolvimento Sustentável - CIEDS Confiança no Futuro para Todos APTO
6074.2022/0001010-6 Centro Israelita de Apoio Multidisciplinar - CIAM Tecnologia Assistiva de Baixo Custo: Dispositivos em papelão 2022 APTO
6074.2022/0001011-4 Centro Israelita de Apoio Multidisciplinar - CIAM Núcleo de Apoio de Inclusão Social para Pessoas com Deficiência de 7 a 14 anos - 2022 
APTO
6074.2022/0000970-1 Centro para Crianças e Adolescentes Ludovico Pavoni Raízes APTO
6074.2022/0001680-5 Congregação Israelita Paulista - CIP Comunidade Infantil: Primeira Infância APTO
6074.2022/0001681-3 Congregação Israelita Paulista - CIP Tecendo Futuros APTO
6074.2022/0001004-1 Encantos Instituto Socio Cultural e Beneficente Despertar APTO
6074.2022/0001021-1 Federação Paulista de Karate Para karate FPK APTO
6074.2022/0001701-1 Fundação Alphaville Programa Jovem Sustentável - Cidadania Digital APTO
6074.2022/0001060-2 Fundação Dorina Nowill para Cegos Disciplinas Complementares ao Programa de Habilitação e Reabilitação, para 
  Crianças e Adolescentes com Deficiência Visual APTO
6074.2022/0001061-0 Fundação Dorina Nowill para Cegos Esporte para a Vida: incluindo com práticas esportivas APTO
6074.2022/0001851-4 Fundação Julita Esporte Julita para Comunidade - Oficinas de Iniciação e Aprimoramento Esportivo APTO
6074.2022/0001853-0 Fundação Julita Trilhas para Educação em Direitos Humanos APTO
6074.2022/0001852-2 Fundação Julita Quintal de Sabença: Direito à Cultura para Crianças e Adolescentes APTO
6074.2022/0001728-3 Fundação Márcio Eduardo Barone Brandão Educação Complementar APTO
6074.2022/0001850-6 Fundação Oftalmológica Dr. Rubem Cunha Novo Olhar Prevenção e Tratamento III APTO
6074.2022/0001698-8 GFWC CrêSer Folguedos Populares APTO
6074.2022/0000986-8 Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer - GRAACC Atendimento de Enfermagem no Tratamento de Crianças e Adolescentes com
  Câncer nos Setores de Internação do Hospital do GRAACC APTO
6074.2022/0000987-6 Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer - GRAACC Garantia do Atendimento no Serviço de Radioterapia Pediátrica do 
  Hospital do GRAACC APTO
6074.2022/0000988-4 Grupo de Apoio ao Adolescente e a Criança com Câncer - GRAACC Assistência às Crianças e Adolescentes com Câncer Criticamente Doentes na 
  Unidade de Terapia Intensiva Oncológica Pediátrica do Hospital do GRAACC APTO
6074.2022/0001044-0 Inovha Instituto Nacional de Valorização Humana, Ambiental e Assistencial Recuperando o Aprendizado APTO
6074.2022/0001098-0 Instituto Alicerce Educando para a Vida - 22.1 APTO
6074.2022/0001099-8 Instituto Alicerce Educando para a Vida - 22.2 APTO
6074.2022/0001059-9 Instituto Blandina Meirelles Movimente-se! APTO
6074.2022/0001047-5 Instituto C - Criança, Cuidado, Cidadão Promovendo à Autonomia de Famílias com Crianças e Adolescentes com 
  Deficiência e/ou Doenças Raras APTO
6074.2022/0000952-3 Instituto Cidadania Através do Esporte Psicomotricidade na Educação Infantil APTO
6074.2022/0001704-6 Instituto Claret - Solidariedade e Desenvolvimento Humano Pêndulo APTO
6074.2022/0001705-4 Instituto Claret - Solidariedade e Desenvolvimento Humano Reverbera APTO
6074.2022/0000974-4 Instituto da Oportunidade Social - IOS Inclusão Produtiva de Jovens da Zona Norte no Mundo do Trabalho APTO
6074.2022/0000976-0 Instituto da Oportunidade Social - IOS Inclusão Produtiva de Jovens da Zona Leste no Mundo do Trabalho APTO
6074.2022/0000989-2 Instituto Geração Amanhã Rede que Protege: Fortalecimento da Rede no Enfrentamento da Violência 
  contra Crianças e Adolescentes APTO
6074.2022/0001709-7 Instituto Global Attitude Jornadas pelo Clima: Preservação Também é Coisa de Criança APTO
6074.2022/0001710-0 Instituto Global Attitude Simula ONU SP APTO
6074.2022/0001711-9 Instituto Global Attitude Segue o Jogo - Formação Profissional APTO
6074.2022/0001078-5 Instituto Irmã Dulce Fazendo Arte APTO
6074.2022/0001052-1 Instituto Jatobás Culturas Espraiadas APTO
6074.2022/0001053-0 Instituto Jatobás Jovens Criativos APTO
6074.2022/0001687-2 Instituto Jô Clemente Diagnóstico de Deficiência Intelectual, Direito de Todos APTO
6074.2022/0001688-0 Instituto Jô Clemente Triagem Neonatal e Qualidade de Vida na Primeira Infância APTO
6074.2022/0001712-7 Instituto Jô Clemente Direito e Protagonismo de Crianças e Adolescentes com Deficiência Intelectual APTO
6074.2022/0000972-8 Instituto Melhores Dias Prevenção é a Melhor Opção APTO
6074.2022/0000973-6 Instituto Melhores Dias Melhores Dias Saudáveis APTO
6074.2022/0000949-3 Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural AKAI - Karate e Taekwondo para a inclusão APTO
6074.2022/0000951-5 Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural Arte Jovem - Inclusão, Cidadania APTO
6074.2022/0000950-7 Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural Fazendo Arte - Inclusão para Todos APTO
6074.2022/0001840-9 Instituto Pedro Macambira Centro de Memória Therezinha Helena dos Direitos da Criança e Adolescente APTO
6074.2022/0001065-3 Instituto Pró-Saber SP Despertar a Leitura por Meio do Desenvolvimento Integral APTO
6074.2022/0001724-0 Instituto Reciclar Tecnologias para o Futuro APTO
6074.2022/0000960-4 Instituto Social Arca da Aliança Corujinhas APTO
6074.2022/0000967-1 Instituto Social Arca da Aliança Tio Davi APTO
6074.2022/0000957-4 Instituto Social Ser Mais Arte em Movimento APTO
6074.2022/0000969-8 Instituto Sorrir para Vida Sorriso Bonito APTO
6074.2022/0001042-4 Instituto Toca do Coelho Nova Fábrica de Talentos (24 meses) APTO
6074.2022/0001854-9 Instituto Zabdiel Centro de Inclusão Social do Adolescente (CISA) APTO
6074.2022/0001064-5 Lar Batista de Crianças Meninos na Pista, Que Nada, é a Auto Estima, Autonomia e Outras 
  Oportunidades a Vista... APTO
6074.2022/0001693-7 Lar Sírio Pró-lnfância FamÍlias On APTO
6074.2022/0001039-4 Laramara Associação Brasileira de Assistência à Pessoa com Deficiência Visual Programa de Atendimento Especializado à Criança e ao Adolescente com 
  Deficiência Visual APTO
6074.2022/0001087-4 Liga das Senhoras Católicas de São Paulo Literatura Periférica Jovem APTO
6074.2022/0001088-2 Liga das Senhoras Católicas de São Paulo Judô e Desenvolvimento Integral APTO
6074.2022/0001845-0 Mosteiro São Geraldo de São Paulo Entre Descobertas e Brincadeiras, Vamos até Anoitecer! APTO
6074.2022/0001092-0 Movimento Comunitário Estrela Nova Tempo de Ser e Brincar APTO
6074.2022/0001717-8 Movimento Comunitário Estrela Nova Comunidade Ativa - Ritmo Movimento APTO
6074.2022/0001013-0 Movimento Organizacional Vencer, Educar e Realizar - MOVER Helipa Esporte para Vencer e Edudar no Heliópolis APTO
6074.2022/0001843-3 NIX Diversidade e Economia Social Inclusão e Formação Digital APTO
6074.2022/0001062-9 Novos Herdeiros Humanísticos - NHH Esporte é Transformação na NHH APTO
6074.2022/0001063-7 Novos Herdeiros Humanísticos - NHH Cultura e Transformação na NHH APTO
6074.2022/0000993-0 Organização para Produção e Democratização de Informação Canto Cidadão Bonde Cultural a Pé APTO
6074.2022/0001839-5 Sociedade de Concertos de São Paulo - Instituto Baccarelli Transformação Social Através da Música - Instituto Baccarelli APTO
6074.2022/0001730-5 Associação Beneficente Flor de Isa Centro de Fortalecimento Educacional Lajeado INAPTO
6074.2022/0001012-2 Associação Brasileira de Pipas Socializando a Garotada INAPTO
6074.2022/0001685-6 Associação de Assistência a Criança Deficiente - AACD Cuidado Pós Operatório INAPTO
6074.2022/0001068-8 Associação Fazendo História Adolescências em Transição INAPTO
6074.2022/0001000-9 Associação Mais Viver Revisar e Aprender INAPTO
6074.2022/0001001-7 Associação Mais Viver Ponto de Cultura Fazendo Arte INAPTO 
6074.2022/0001860-3 Associação Sempre Juntos Prática Cidadã INAPTO
6074.2022/0001858-1 Associação Sempre Juntos Ninguém Fica para Trás INAPTO
6074.2022/0001859-0 Associação Sempre Juntos Hora da Criança e do Adolescente INAPTO
6074.2022/0001718-6 Associação União Farol do Alvorecer Da Zona Leste Sensorial em Foco TEA INAPTO
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0000.2017/0139594-7 0011413701441-1 2 FIC INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MATERIAS ELETRICOS LTDA

0000.2017/0141576-0 0014601100053-1 1 ASSOCIACAO 
BENEFICIENTE AMARAL OLIVEIRA

0000.2017/0146397-7 0014728600296-1 1 JOSE ARTE-
MIO RAMOS DO NACIMENTO

0000.2017/0146997-5 0014104900264-1 1 THIAGO ALE-
XANDRE MATIAS

0000.2017/0149734-0 0011408200391-1 1 DIAGNOTI-
COS DA AMERICA SA

0000.2017/0157839-1 0014010400071-1 2 ASSOCIAÇAO 
VOVO JOANA

0000.2017/0167114-6 0014613400286-1 3 MANANCIAL 
PAES CONGELADOS EIRELI - ME

0000.2017/0169569-0 0014501400586-1 2 SOCIEDADE 
AMIGOS DO JARDIM MARILIA

0000.2017/0174882-3 0014505900087-1 7 INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOLAS RIOS LTDA

0000.2017/0187002-5 0014728700800-1 1 HENRIQUE 
PUGEDO CORREA

0000.2018/0007719-6 0014307210637-1 388 outback 
steakhouse restaurantes brasil s.a.

6050.2022/0010096-1 0014700100019-2 234 NATURA 
COMERCIAL LTDA.

6050.2022/0015555-3 0014308300079-1 22 VIA LASER 
SERVICOS ESTETICOS S.A.

SP JT - JACANA/TREMEMBE 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2014/0139991-2 6383580181390-2 3 FERNANDO 
QUELHAS DE AMORIM E OUTROS

0000.2003/1018803-9 0012802500340-1 1 MARCO AN-
TONIO LUCAS

SP LA - LAPA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2016/0275402-7 0002200626258-1 1 ECOLAB 
QUIMICA LTDA

0000.2016/0207066-7 0019703300838-1 5 INSTITUTO 
ROGACIONISTA SANTO ANIBAL

SP MG - VILA MARIA/VILA GUILHERME 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

6048.2022/0003495-0 0006652900246-1 2 CONCRESERV 
CONCRETO E SERVICOS LTDA

6048.2022/0003407-0 0006635500138-1 8 VALDEM LO-
CACOES, MONTAGENS E INSTALACOES LTDA - ME

6058.2022/0002149-6 0030410000482-1 830 TELEFONI-
CA BRASIL S/A

6055.2022/0000422-6 0006300100014-1 12 ETILUX 
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ARTIGOS DE CUTELARIA S.A

SP MP - SAO MIGUEL 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2018/0093345-9 0013402100214-1 2 BENTO PAU-
LINO CARDOSO

SP PA - PARELHEIROS 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2012/0351998-9 0026502100013-1 1 BENEDITO 
LOPES GOTTSFRITZ

SP PE - PENHA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2004/1000637-4 0011355000415-1 1 WILSON FER-
REIRA

6055.2022/0000611-3 0011331100479-1 2 CBLOC BRA-
SIL LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

SP PI - PINHEIROS 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2014/0294897-9 0001303400359-1 1 NT ARQUITE-
TURA EM ENTRETENIMENTO SC LTDA

0000.2014/0352989-9 0008102300191-1 1 ESTETICA I.B. 
LEZA LTDA - EPP

0000.2015/0192886-0 0001506001912-1 2 POLENGHI 
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

0000.2015/0192886-0 0001506001912-1 2 POLENGHI 
INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA

0000.2015/0254567-1 0001505805554-1 5 MUNDI MA-
GAZINI - EIRELI - EPP

0000.2015/0276200-1 0001509801065-1 1 CLINICA 
AUGE EIRELI-EPP

0000.2015/0312787-3 0001501700261-1 4 BAR CHOPE-
RIA E RESTAURANTE SANTA MARIA LTDA

0000.2015/0319168-7 0001505600812-1 1 FR MOREIRA 
COM. E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS E BEBIDAS ME

0000.2016/0237068-7 0029905105431-1 2 TAX REVIEW 
GESTAO TRIBUTARIA LTDA

0000.2016/0249428-9 0008564121999-1 1 fenix cafe e 
doces eireli-epp

0000.2017/0067857-0 0029904001551-1 2 CHILTERN 
PESQUISA CLINICA LTDA

0000.2017/0095552-3 0029905102750-1 1 MCCAIN DO 
BRASIL ALIMENTOS LTDA

0000.2017/0096310-0 0001405900199-1 17 CENTRAL 
NACIONAL UNIMED COOPERATIVA CENTRAL

0000.2018/0030025-1 0029904500663-1 1 VISUAL IMA-
GE BRASIL COM. DE EQUIP. DE INF. E SERV. EIRELI

0000.2018/0040149-0 0029907300681-1 1 CLAN VFX 
FINALIZACAO DE FILMES LTDA

0000.2018/0052724-8 0008509400296-1 5 ITRADE MA-
RKETING SMOLLAN BRASIL LTDA

0000.2014/0280630-9 0001401200605-1 4 LPDUTRA 
COMERCIO DE ALIMENTOS -EIRELI - ME

0000.2014/0119758-9 0001302600664-1 7 VRN EMPRE-
SA DE COMERCIO

0000.2014/0073015-1 0001400804906-1 14 AFT COMU-
NICACAO, ESTRATEGIA & MARKETING LTDA

0000.2008/0055308-6 0001504300610-1 1 PERICLES 
CUSTODIO MARTINS

6050.2020/0010330-4 0009602700025-1 2 ANGELA DE 
AZEVEDO NOGUEIRA

0000.2019/0003503-7 0001604201185-1 1 GD POWER 
EQUIPAM. E SERV. ELETROMECANICOS S/A

0000.2018/0119680-6 0029906100522-1 5 IMIFARMA 
PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS SA

SP PJ - PIRITUBA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

6037.2021/0000486-2 0012512405655-1 51 BK BRASIL 
OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES_S.A

0000.2018/0103349-4 0019001400621-1 1 MARIA ROSA 
DE AZEVEDO JARDIM

0000.2018/0100345-5 0012402800622-1 2 ANTONIO_
PENHA TADEU BILENA

SP SA - SANTO AMARO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2019/0015810-4 0008716500024-1 7 VIVAFRUTAZ 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME

6053.2019/0001557-4 0008806300199-1 2 PEDRO PAU-
LO SERPA SCHIRMER

0000.2015/0304073-5 0009046700062-1 37 PARIS CAKE 
CONFEITARIA EIRELI-ME

0000.2015/0283868-7 0008717300258-1 5 RONCO 
MOTO GARAGE EIRLI -EPP

0000.2003/1052768-2 0017337800397-1 2 MITRA DIO-
CESANA DE SANTO AMARO

SP SB - SAPOPEMBA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

6060.2022/0001499-7 0015532000254-1 2 S.S. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALHAS LTDA. ME.

6042.2022/0002658-0 0015304101625-1 2 RENATO 
ANTONIO DE OLIVEIRA HOTEL

6042.2022/0002657-1 0015304101625-1 1 ESTRALA 
BAR LANCHONETE SAPOPEMBA LTDA

 GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO
Termo de Adesão nº 004/2022
Processo Administrativo nº 6013.2022/0003485-1
Convenente: Prefeitura do Município de São Paulo – Se-

cretaria Municipal de Gestão
Conveniada/Consignatária: MEUCASHCARD SER-

VIÇOS TECNOLÓGICOS E FINANCEIROS LTDA – CNPJ nº 
43.299.408/0001-19

Objeto do Convênio: Consignação em folha de paga-
mento

Fundamento legal: Decreto nº 58.890, de 30 de julho 
de 2019

Valor: Sem ônus para a PMSP
Vigência: prazo de 2 (dois) anos, ou até que ocorra o 

recadastramento bienal, a que se refere o artigo 11 do Decreto 
nº 58.890/2019

Data da Assinatura: 04/10/2022

 SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
SUBPREFEITURAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EDITAL DE COMUNIQUE-SE (SISACOE)
SUPERVISAO DO USO E OCUPACAO DO SOLO - SUOS
OS ABAIXO RELACIONADOS DEVERAO COMPARECER 

EM ATE 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS OU; 60 (SESSENTA) 
DIAS CORRIDOS PARA O AUTO DE REGULARIZACAO (ANIS-
TIA) - LEIS 11.522/94 OU 13.558/03 ALTERADA PELA LEI 
13876/04, A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICACAO.

SP AD - CIDADE ADEMAR 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2003/1046574-1 0017236000093-1 1 MITRA DIO-
CESANA DE SANTO AMARO

0000.2014/0287641-2 0017327200710-1 7 CONGREGA-
CAO CRISTA NO BRASIL

SP BT - BUTANTA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

6045.2022/0002563-6 0010116600585-1 5 PORTAL DOS 
ASSOALHOS COM. DE MADEIRAS EIRELI-ME

6059.2022/0009379-4 0008427800398-1 21 SOCIEDADE 
ADM. DE ESTACIONAMENTOS E SERVICOS

6039.2022/0003939-1 0030010300047-1 5 CRESCO CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA

6031.2022/0004241-0 0010128500114-1 1 DEKRA MO-
TORES - VISTORIA VEICULAR LTDA

0000.2018/0112177-6 0008403900147-1 15 BRADESCO 
S/A

6061.2022/0001307-4 0010136900241-1 4 ASSOCIAÇÃO 
NOITE ENCANTADA

SP CV - CASA VERDE/CACHOEIRINHA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

6046.2019/0007226-0 0007610200591-1 1 GRAFICA 
PERI LTDA.

6046.2019/0007226-0 0007610200591-1 1 GRAFICA 
PERI LTDA.

6046.2019/0001054-0 0007123800435-1 4 NORTEPLAC 
MADEIRAS E FERRAGENS LTDA EPP

6033.2019/0000568-5 0030611800230-1 18 HORUS 
FARMACIA E PERFUMARIA LTDA

6033.2019/0000658-4 0030613208045-1 1 TRG BUCO 
MAXILO FACIAL - LTDA

6033.2019/0000737-8 0012714400034-1 5 CALIFORNIA 
DIESEL 20 LTDA

6051.2019/0001824-6 0030505000218-1 1 CHELLICAR 
COMERCIAL LTDA.

6033.2019/0001975-9 0030611200871-1 1 SUSHI CASA 
VERDE LTDA

6033.2019/0002204-0 0030509602751-1 8 MAHMOUD 
MOHAMAD HAMZE CLINICA ODONTOLOGICA

6037.2019/0002459-2 0007625901394-1 5 PAES E DO-
CES SABOR DE MEL LTDA EPP

6056.2020/0003654-5 0030602804008-1 1 FUNDASOL 
BRASIL FUNDACOES E RECUP.ESTRUT.LTDA

6050.2021/0014723-0 0030507001122-1 7 COBASI CO-
MERCIO DE PRODUTOS BASICOS E INDUSTRIALIZADOS S.A.

6033.2019/0000746-7 0030607300751-1 3 JOSE AURE-
LIO PEREIRA INSTITUTO LONGA PERMANENCIA

SP EM - ERMELINO MATARAZZO 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

6042.2022/0002580-0 0013116100021-1 2 ASSOCIACAO 
BENEFICENTE JARDIM DAS NUVENS

0000.2016/0234478-3 0011124200591-1 2 VINICIUS 
MENESTRINO MARTIN

6061.2020/0001102-7 0011123700892-1 4 VEP DOIS 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

6048.2019/0002635-8 0011025200232-1 1 APARECIDO 
JOSE PEREIRA CARDOSO

SP FO - FREGUESIA/BRASILANDIA 
PROCESSO SQL/INCRA NOME

0000.2003/1051580-3 0030703200051-1 1 KARINA DE 
OLIVEIRA

0000.2003/1014024-9 0010802100431-1 1 NELSON 
ALVES DE FARIA

0000.2003/1025850-9 0010703700390-1 1 AUDALIO 
JOSE DA SILVA

0000.2018/0051537-1 0012709100222-1 1 NELSON 
PIRES DE CARVALHO

0000.1994/0093515-3 0010407000241-1 1 JOSE CUNHA
0000.2003/1058868-1 0030703800148-1 1 VALMIR MA-

ZIERO
SP G - GUAIANASES 

PROCESSO SQL/INCRA NOME
6038.2022/0001963-8 0011508003954-1 79 SENDAS 

DISTRIBUIDORA S/A
6038.2022/0001809-7 0011521000718-1 2 F. LIMA WAL-

DHELM SUCATAS
6038.2022/0001768-6 0011504600052-1 15 SUPERMER-

CADO VERAN LTDA
SP IQ - ITAQUERA 

PROCESSO SQL/INCRA NOME
0000.2006/0214866-5 0014213600131-1 5 BANCO ITAU 

S/A
0000.2008/0263939-5 0014516600470-1 1 ABEL FARIA 

DA CRUZ
0000.2010/0061521-5 0014213600131-1 8 BANCO ITAU 

S/A
0000.2011/0162209-8 0014402100088-1 2 MARIA JOSE 

COSTA
0000.2011/0229379-9 0014401200577-1 1 JOSE MAU-

RICIO DE SOUZA
0000.2012/0044522-4 0014708600037-1 1 MARCOS 

ANTONIO DE ALMEIDA
0000.2016/0260101-8 0011419200401-1 3 ANTONIO 

VELLUSO
0000.2017/0130856-4 0014709100321-1 6 DROGARIA 

FAECK LTDA - ME
0000.2017/0135199-0 0014731700360-1 2 WL EMPRESA 

DE VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA ME

se está cada vez mais desestimulando entidades com grande capacidade de captar recursos, que estão buscando, com projetos bem 
elaborados e aprovados pelo CMDCA/SP, recursos do FUMCAD, e não buscando recursos fora, o que desestimula ajudar, na ponta, 
entidades com menos capacidade de busca de recursos. Para o futuro, deve-se abrir edital temático específico e edital de captação, 
conforme determina a própria lei.

A Presidente solicita ao participante João Santo que encaminhe os materiais citados para análise da CPPP, para futuros editais.
Em resposta ao Conselheiro Flariston, a Presidente informa que, conforme o art. 21 do Edital, a OSC deverá fazer consulta no 

SEI e a lista de projetos aptos e inaptos será publicada no Diário Oficial de 27/09.
O participante Armando pergunta por que não será divulgada agora a lista dos projetos classificados e, em segundo lugar, 

esclarece, considerando a fala de João Santo, que há Plano e Lei Municipal da Primeira Infância, e as diretrizes prioritárias previstas 
foram levantadas para tentar, com recursos do FUMCAD, agilizar o atendimento a estas questões prioritárias, por isto, foi incluído 
em mesmo edital a possibilidade de rapidamente classificar projetos para atuar e atender essa população necessitada, em função 
de diagnóstico de Plano da Primeira Infância. No que tange à queda de arrecadação, lembra que 2014 foi um ano em que CMDCA/
SP estava em situação conturbada, havendo atrasos de até um ano no pagamento de repasses e se deixou de pôr dinheiro do 
CMDCA/SP por causa disso, sendo este um dos grandes motivos, e depois se teve a pandemia. Agora, que está tudo informatizado 
e transparente, as organizações voltam a conseguir captar. Entende que se for divulgada a lista dos classificados agora, poderá se 
verificar se a afirmação de João Santo de que são as organizações grandes que conseguiram se classificar, por isto, seria importan-
te, pela própria transparência, divulgar agora esta lista, não havendo motivo para não divulgar.

João Santo informa a Armando que não disse que as organizações grandes serão beneficiadas, tendo dito que possuem ca-
pacidade de elaborar projetos que entrem no processo classificatório, pedindo que não distorça sua fala. Informa que, em reunião 
presencial futura, poderão debater melhor questões do Fundo.

A Presidente informa que a lista será divulgada em DOC de 27/09, pois o Edital, quando este fora aprovado em plenária, defi-
niu-se esta maneira. Informa, quanto aos projetos aptos de diretriz prioritária, apenas dois não serão classificados, na apresentação 
efetuada anteriormente pela Conselheira Melissa, com grande fundamentação e debate sido realizados, visando à transparência e, 
somente após a publicação de 27/09, as entidades terão acesso. Informa que após a fala do participante Armando, será realizada a 
votação dos projetos. O Conselheiro Churras informa que se inscreverá para fala após a votação. Iniciada a votação, há aprovação 
por unanimidade, considerando-se aprovados para publicação os projetos aptos e inaptos.

A seguir, o Conselheiro Churras informa que é importante destacar que debate sobre os temas discutidos anteriormente devem 
ser presenciais, de fato, chamando atenção que precisa ser dada a pensar em campanhas de comunicação, de fato, para divulgar 
o Fundo e como doar. Afirma que deve-se pensar em ações permanentes e estratégicas, ações de marketing para arrecadar mais 
recursos para o FUMCAD, reuniões com empresas e com quem possa aportar recursos ao Fundo, com desejo de que todos os 
projetos apresentados pudessem ser financiados pelo Fundo, sem necessidade de captação de recursos, mas como é o método que 
existe hoje, deve-se pensar mecanismos de arrecadar recursos, e também dar subsídios para as entidades apresentarem projetos, 
ensinando-as como elas podem acessar recursos do Fundo. Por fim, agradece pelo trabalho e esforço da equipe técnica e dos 
Conselheiros da CPPP.

A Presidente informa que há perguntas no chat, pedindo que todas as dúvidas sejam encaminhadas por e-mail à CPPP, para 
resposta, pois em reunião desta quarta-feira, 29/09, será feita análise, uma a uma, das dúvidas.

O participante Armando questiona que estão sendo repassados praticamente 24 milhões de reais para 29 organizações e que 
os Conselheiros estão aprovando sem saber quais são as organizações, pois não está sendo lida a lista dos projetos classificados. A 
Presidente informa que houve apresentação dos aptos e inaptos, na presente reunião. Armando informa que não está sendo trans-
parente a divulgação dos nomes das organizações que receberão os 24 milhões do FUMCAD, pedindo que se registre em ata seu 
entendimento de que não está correto o processo, mesmo havendo critérios de aprovação, pois os Conselheiros estão aprovando 
sem saber quais são as organizações.

O Conselheiro Flariston, entendendo que o Edital fala de publicação final dos projetos em 27/09, o que está correto, pois a pu-
blicação se dá após o referendo do Conselho, mas que a data de hoje é a data final de apresentação de recursos e da classificação, 
tanto que a CPPP traz informe da classificação. Reitera que a resposta dada não basta, pois se o CMDCA/SP está aprovando hoje 
a classificação, é importante que o CMDCA/SP aprove isto tomando conhecimento de quais são os 29 projetos classificados, com o 
dia de amanhã sendo formalização em Diário Oficial, o que não substitui necessidade de os Conselheiros tomarem a decisão com o 
conhecimento de quais são os 29 projetos classificados.

A Conselheira Melissa pede que se aguarde pois está verificando o tema.
O Conselheiro Marcelo pede a palavra e diz que gostaria de debater mais, e até rever seu voto, pois entende que há necessi-

dade de transparência de saber quais os projetos classificados, devendo-se, neste momento da reunião ordinária, colocar a lista das 
organizações que tiveram seus projetos classificados.

Após as considerações realizadas, é realizada leitura dos 29 projetos classificados (10 pontos), pela Conselheira Melissa:
PROCESSO SEI OSC PROJETO APTO/INAPTO FORMA DE FI-

NANCIAMENTO
VALOR DO 

PROJETO
6074.2022/0001016-5 ADID - Associação para o Desenvolvimento Integral do Down Apoio Educacional e Psicossocial para Adolescente com 

síndrome de Down
Apto Classificação R$ 1.650.486,79

6074.2022/0000980-9 AFESU - Associação Feminina de Estudos Sociais e Univer-
sitários

AFESU Veleiros - Juventude Conectada Apto Classificação R$ 526.998,80

6074.2022/0001009-2 Ágape Philos - Instituto de Apoio ao Crescimento e Desenvolvi-
mento Infantojuvenil

SINAPSES Apto Classificação R$ 306.800,00

6074.2022/0001049-1 Assoc. Cultural Recreativa Esportiva Bloco do Beco Favela da Erundina uma Comunidade Leitora Apto Classificação R$ 466.494,28
6074.2022/0001865-4 Associação Beneficente Comunitária Therezinha de Jesus Voando de Drone e Navegando nas Mídias Digitais Apto Classificação R$ 1.245.494,31
6074.2022/0001689-9 Associação Beneficente Educacional Corujinhas Reforço Amigo Apto Classificação R$ 391.663,00
6074.2022/0001722-4 Associação Cantinho da Família O Arco Íris em Arte Apto Classificação R$ 1.533.520,80
6074.2022/0001706-2 Associação Comunitária Monte Azul Costurando Futuros - Projeto de Customização e Capa-

citação Profissional
Apto Classificação R$ 760.795,16

6074.2022/0001846-8 Associação Cristã de Moços de São Paulo Esporte é Saúde – Juntos Transformando Vidas Apto Classificação R$ 887.360,04
6074.2022/0001002-5 Associação dos Cavaleiros da Soberana Ordem Militar de 

Malta de São Paulo e Brasil Meridional - Centro Assistencial 
Cruz de Malta

Jogos Digitais/Virtuais: Construindo Caminhos para a 
Prática da Atividade Esportiva no Mundo Digital

Apto Classificação R$ 212.500,12

6074.2022/0001723-2 Associação Franciscana de Solidariedade - Sefras Formando para o Mundo do Trabalho! Apto Classificação R$ 140.468,21
6074.2022/0000954-0 Associação Mais Viver Cantinho Noturno - Uma Solução para Crianças que 

Possuem Pais em Regime de Trabalho Noturno
Apto Classificação R$ 2.529.779,80

6074.2022/0001054-8 Associação Maria Helen Drexel Apadrinhamento Afetivo Apto Classificação R$ 377.137,44
6074.2022/0001870-0 Associação Metodista de Ação Social AMAS Casa na Luz Apto Classificação R$ 986.931,49
6074.2022/0001100-5 Associação Projeto Stephan Junio Gonçalves dos Santos Liberdade de Pensamentos, Criação e Realização de 

Sonhos
Apto Classificação R$ 1.491.994,16

6074.2022/0001682-1 Caminhando Núcleo de Educação e Ação Social Beija Flor I - Um Voo para Inclusão Apto Classificação R$ 972.471,24
6074.2022/0001020-3 Centro de Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adoles-

cente - CEDECA Ermínia Circosta
Raízes Apto Classificação R$ 1.825.682,15

6074.2022/0001072-6 Centro de Integração e Desenvolvimento Sustentável - CIEDS Confiança no Futuro para Todos Apto Classificação R$ 255.066,07
6074.2022/0001021-1 Federação Paulista de Karate Para karate FPK Apto Classificação R$ 811.200,00
6074.2022/0001044-0 Inovha Instituto Nacional de Valorização Humana, Ambiental 

e Assistencial
Recuperando o Aprendizado Apto Classificação R$ 561.556,00

6074.2022/0001099-8 Instituto Alicerce Educando para a Vida - 22.2 Apto Classificação R$ 890.196,18
6074.2022/0001705-4 Instituto Claret - Solidariedade e Desenvolvimento Humano Reverbera Apto Classificação R$ 1.150.608,26
6074.2022/0001052-1 Instituto Jatobás Culturas Espraiadas Apto Classificação R$ 657.749,48
6074.2022/0001840-9 Instituto Pedro Macambira Centro de Memória Therezinha Helena dos Direitos da 

Criança e Adolescente
Apto Classificação R$ 839.915,00

6074.2022/0000960-4 Instituto Social Arca da Aliança Corujinhas Apto Classificação R$ 945.968,50
6074.2022/0001042-4 Instituto Toca do Coelho Nova Fábrica de Talentos (24 meses) Apto Classificação R$ 650.600,00
6074.2022/0001854-9 Instituto Zabdiel Centro de Inclusão Social do Adolescente (CISA) Apto Classificação R$ 302.836,68
6074.2022/0001064-5 Lar Batista de Crianças Meninos na Pista, Que Nada, é a Auto Estima, Auto-

nomia e Outras Oportunidades a Vista...
Apto Classificação R$ 202.693,12

6074.2022/0001845-0 Mosteiro São Geraldo de São Paulo Entre Descobertas e Brincadeiras, Vamos até Anoitecer! Apto Classificação R$ 125.526,48 

O Conselheiro Marcelo pede que conste em ata que a lista de classificados foi feita apenas após manifestação de Armando 
Broggi, do Força FUNCAD, entendendo que, após a leitura feita, pode-se, de fato, submeter à votação pelos Conselheiros.

Novamente, colocada para votação a lista de projetos aptos e inaptos, esta foi aprovada por unanimidade.
A Presidente informa que a CPPP seguiu o cronograma aprovado para o Edital, não ferindo nenhuma regra editalícia, e dando 

transparência ao trabalho efetuado pela Comissão, e não havendo entendimento de todos, refez-se a leitura, considerando-se a 
lista aprovada.

A pedido da Conselheira Maria de Fátima, que não conseguiu se manifestar por problemas técnicos, esta solicita que seja 
reforçado a todos a importância da vacinação, pois os índices de vacinação estão muito baixos. A Presidente pede a quem ainda 
não tomou a vacina, que o faça.

A Presidente agradece a participação de todos e à equipe técnica de CPPP e pede que dúvidas sejam encaminhadas para o 
e-mail cmdcacppp@prefeitura.sp.gov.br ou editaiscmdca@prefeitura.sp.gov.br. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerra a reunião às 12h15, enquanto eu, Lays Yuri Yamamoto, lavro a presente ata, 
que após aprovação, será publicada no Site do CMDCA/SP.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 6074.2022/0007429-5
Despacho Autorizatório
Assunto: Regime de Adiantamento – Inciso VI do art. 2º, 

Lei 10.513/88. 
I - Em face dos elementos constantes do presente e obser-

vadas as formalidades legais e cautelas de estilo, com funda-
mento no artigo 2º, inciso VI da Lei nº 10.513 de 11 de maio de 
1988, nos artigos 1º, 6º § 2º, 8º e 15 do Decreto 48.592 de 06 
de agosto de 2007, no Decreto 23.639 de 25 de março de 1987, 
no Decreto 48.744 de 20 de setembro de 2007, e alterações 
posteriores, na Portaria SF nº 77/2019, AUTORIZO nos termos da 
delegação de competência determinada pelo artigo 2º da Porta-
ria nº 013/SMDHC/2019 a realização desta despesa através do 
Regime de Adiantamento, em nome de Sonia Francine Gaspar 
Marmo, CPF nº 083.794.008/79, RF 778.782.1, para participar 
do “Congresso Mundial da Rede de Cidades e Governos Locais 
Unidos – CGLU", que será em realizado Daejeon – Coreia do 
Sul, entre os dias 08 a 15 de outubro de 2022.

II - Em consequência, Autorizo a emissão da respectiva 
Nota de Empenho e Liquidação a favor do servidor supra iden-
tificado, onerando a Dotação Orçamentária 34.10.14.122.302

4.2.100.3.3.90.14.00.00 – Administração da Unidade, no valor 
de R$ 12.215,25 (doze mil duzentos e quinze reais e vinte e 
cinco centavos).

 CENTS - CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES 
PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR

 6074.2022/0007308-6
DESPACHO
I. Diante dos elementos que instruem o presente proces-

so, em especial a manifestação da Comissão designada pela 
Portaria nº. 058/SMDHC/2022 (documento SEI nº. 070184499) 
com fundamento na Portaria Secretaria Municipal de Gestão 
- SMG nº 34 de 17 de dezembro de 2017 e suas alterações, 
DEFIRO o pedido de recadastramento no Cadastro Municipal 
Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, formu-
lado pelo Associação Brasil Saúde e Ação, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 
18.481.801/0001-81. 

II. O recadastramento da entidade no CENTS não a dispen-
sa da comprovação da habilitação jurídica e da regularidade 
fiscal e contábil necessárias na época da efetiva celebração do 
ajuste, nos termos do § 2º do artigo 10 do Decreto 52.830/2011.


